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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

 
ADVERTÊNCIA 

 
A MUNICIPALIDADE de HORTOLÂNDIA adverte a todos os licitantes, que não está 

hesitando penalizar empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, 

com a certeza de que poderão entregar os objetos da forma como foi pedido no edital e 

dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, 

destinados sempre a situações excepcionalíssimas e somente serão deferidos, se em total 

consonância com a lei. 

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 

visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para as empresas 

licitantes. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

05/2026 
 
ÓRGÃO REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Cultura 
 
OBJETO 

Construção de Centro de Eventos, de acordo com as especificações contidas no ANEXO II 

– Termo de referência. 
 
DATA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
INICIAL: 30/06/2026 às 08h00 (horário de Brasília) 
FINAL: 06/08/2026 às 08h00 (horário de Brasília) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 06/08/2026 às 08h30 (horário de Brasília) 
 
LOCAL: WWW.BBMNET.COM.BR 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Global 

 

REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por preço unitário 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
COTA PREFERENCIAL ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026 

Edital Nº 70/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107166/2026 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal (Departamento de Suprimentos), 

sediada na Rua Professora Celina Franceschini Bueno, nº 100, Bairro Jardim Metropolitan, 

no Município de Hortolândia – SP, após autorização do Secretário Municipal de Cultura, 

realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1 –  DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Construção de Centro de Eventos, de acordo com 

as especificações contidas no ANEXO II – Termo de referência, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 1.765.296,69 (um milhão 
setecentos e sessenta e cinco mil duzentos e noventa e seis reais e sessenta e nove 
centavos). 

1.3. A licitação será realizada em único item. 

2 –  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, no endereço www.bbmnet.com.br 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

2.6. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. 

2.7. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

podendo ser exigida esta comprovação a qualquer tempo. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.8. Será permitida a formação de consórcio formado por, no máximo, duas empresas, 

desde que atendidas as exigências listadas no art. 15º da Lei Federal 14.133/2021.  

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

2.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=termos%20desta%20Lei.-,Art.%2015.,-Salvo%20veda%C3%A7%C3%A3o%20devidamente
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por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.9.9. Cooperativas de trabalho; 

2.9.10. Organizações da sociedade civil de interesse público - oscip, atuando 

nessa condição; 

2.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da lei n.º 14.133, de 2021. 

2.9.12. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em 

regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 

inidôneas. 

2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 –  DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência do contrato resultante desta concorrência será de 08 (oito) 
meses contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 

vigente. 

3.2. A prestação da garantia contratual observará o disposto no art. 96 da Lei Federal nº 

14.133/2021. Na hipótese de o adjudicatário optar pela modalidade seguro-garantia, será 

observado o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, nos termos do art. 96, § 3º, da referida lei. 

3.3. Após a prestação da garantia contratual, quando exigida, a Contratante encaminhará 

ao adjudicatário, por e-mail, o contrato preenchido e apto para assinatura. 

3.3.1. Após envio do e-mail contendo o contrato, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para devolvê-lo assinado. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3.2. O contrato assinado deve ser enviado como resposta ao mesmo e-mail pelo qual foi 

recebido. 

3.3.3. A assinatura poderá ser efetuada de forma digital, mediante certificado digital emitido 

em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do art. 

12, §2º da Lei Federal 14.133/2021. 

4 –  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

4.3. Após a disputa e negociação do preço o sistema tornará possível ao licitante 

vencedor que VINCULE os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, sob pena de 

INABILITAÇÃO no certame licitatório. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.4.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

4.4.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o 

edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

4.4.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, xxxiii, da constituição; 

4.4.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos iii e iv do art. 1º 

e no inciso iii do art. 5º da constituição federal; 

4.4.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

4.4.6. Cumpre a exigência de garantia de Participação, conforme art. 58 da 

Lei 14.133, de 2021. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na lei 

complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens  4.4 a 4.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento 

e aceitação das propostas. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4.12. No momento em que declarar que cumpre a exigência de garantia licitante deverá, 

sob pena de inabilitação, juntar comprovante de prestação de Garantia de Participação 

(Garantia de Proposta), através do botão “Anexar documento”, nos seguintes termos: 

4.12.1. A prestação da garantia de proposta, que trata o art. 58 da Lei nº 

14.133/2021, no valor equivalente a 1% do valor estimado para a contratação, 

sendo o valor da garantia:  

a)  R$ 17.652,96 (dezessete mil seiscentos e cinquenta e dois reais e noventa e 

seis centavos). 

4.12.2. Em caso de caução em dinheiro, deve transferir, de conta em nome 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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da pessoa jurídica licitante, o valor para conta vinculada ao Município de 

Hortolândia. 

a)  BANCO DO BRASIL - Agência 6983-3 - Conta corrente 107000-2 - 

MUNICIPIO DE HORTOLANDIA. 

4.12.3. A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da 

abertura do certame. 

4.12.4. O titular da garantia (o tomador) deve ser a pessoa jurídica que 

efetivamente participará da licitação. 

4.12.5. A Comissão/Agente de Contratação da presente licitação não se 

responsabilizará por informações prestadas erroneamente pelas licitantes, 

enviadas para e-mails diferentes do informado neste instrumento, assim como 

solicitações realizadas fora do prazo ou sem tempo hábil para análise e produção 

dos documentos necessários. 

4.12.6. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que 

trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

4.12.7. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa 

em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

4.12.8. A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação. 

5 –  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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“Aberto para receber propostas”. 

5.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o 

lote/item de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema 

e finalizar no comando “enviar proposta”. 

5.1.2. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro 

prévio do interessado na Plataforma BBMNET Licitações. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

5.8. Os documentos de habilitação serão vinculados pelo licitante provisoriamente 

classificado com o melhor lance/proposta, e não poderão ser excluídos ou alterados, após 

o prazo estipulado no item 7.1 deste edital.  

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 5.11. 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.13. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto 

de apuração de responsabilidade. 

5.14. Quando for exigido pela Agente de Contratação, o licitante deverá preencher a ficha 

técnica do produto ou serviços, com as informações adicionais. 

5.14.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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técnica, sob pena de desclassificação. 

6 –  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a data final para apresentação de propostas. Os documentos de habilitação 

serão vinculados na fase de Habilitação, somente pelo licitante vencedor. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. Quando devidamente justificado e autorizado pela Agente de Contratação, os 

licitantes poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de 

análise de propostas. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de 

Contratação e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio 

sistema. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.7. O lance deverá ser ofertado pelo Valor global. 

6.8. A variação mínima entre os lances será de R$ 100,00. 

6.9. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a 

moeda corrente nacional. 

6.10. Para formulação dos lances, serão aceitos valores compostos por até 2 (duas) casas 

decimais. 

6.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

6.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.13. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

6.14. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


 
 

 

   
 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos 
Rua Professora Celina Franceschini Bueno, nº 100  |  Jardim Metropolitan  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13184-792 

Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail:  licitacao@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.16. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já 

ofertado.  

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.18. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a 03 (três) horas, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da lei complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a)  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b)  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta lei; 

c)  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d)  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a)  Empresas estabelecidas no território do estado ou do distrito federal do órgão 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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ou entidade da administração pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de município, no território do estado 

em que este se localize; 

b)  Empresas brasileiras; 

c)  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

país; 

d)  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.23. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.23.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.23.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de 

referência; 

6.23.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

a)  No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração. 

I.  Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida 

garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

6.23.4. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.23.3, só será 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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considerada após diligência da Agente de Contratação, que comprove: 

a)  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b)  Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

6.23.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

administração; 

6.23.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.24. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.25. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de planilha de custos e formação de preços elaborada 

pela administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.26. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.26.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

6.26.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do simples 

nacional, quando não cabível esse regime. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.27.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela administração. 

6.27.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.27.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

6.28. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de habilitação. 

6.29. É de integral responsabilidade dos licitantes acompanhar o chat da sessão, por onde 

serão realizadas todas as formas de comunicação relativas ao andamento da sessão. 

6.29.1. Qualquer eventual prejuízo resultante do não acompanhamento do 

chat, é de integral responsabilidade do licitante. 

7 –  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Encerrada a etapa de lances/negociação, será solicitado ao licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar que vincule os documentos de habilitação exigidos no edital 

e a proposta readequada nos termos do subitem “PROPOSTA READEQUADA”, em um 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. E verificará se atendem às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e 

7.1.2. Certidões negativas referentes a punições vigentes, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 4.6 deste edital. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:%7E:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:%7E:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.8.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.9. No caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica, será feita por meio do 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.9.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência e/ou edital exigir requisitos de 

habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio 

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.10. GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO; 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.10.1. Antes de iniciar a análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente 

de contratação analisará o comprovante de prestação de Garantia de Participação 

(Garantia de Proposta), nos termos do item 4.12, apresentado pela licitante 

habilitada com a melhor proposta. 

7.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.11.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro 

empresarial devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o 

estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus 

administradores. 

7.11.2. Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; 

7.12. REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.12.1. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério 

da Fazenda, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

7.12.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada 

mediante fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social; 

7.12.3. Certidão de regularidade de débitos tributários mobiliários com a 
Fazenda Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

7.12.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo 

à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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7.12.5. FGTS – Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido 

pela Caixa Econômica Federal; 

7.12.6. CNDT – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do 

Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 

7.12.7. Para todas as certidões exigidas para fins de habilitação fiscal, serão 

aceitas “Certidões negativas ou certidões positivas com efeitos de negativas”. 

7.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.13.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência, emitida pelo foro do 

domicílio da licitante, expedida em data não anterior a cento e oitenta dias da 

abertura da sessão pública, se outro prazo não constar do documento; 

7.13.2. A proponente deverá comprovar a existência de capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou alternativamente: 

7.13.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

a)  Em se tratando de sociedade constituída há menos de 12 (doze) meses, no 

exercício social em curso, a empresa deverá apresentar o Balanço de Abertura; 

b)  Demonstração de boa situação financeira da empresa, evidenciando-

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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se através de demonstrativos elaborados em papel timbrado da empresa, 

subscrito por seu representante legal, sob pena de inabilitação, dos seguintes 

indicadores ou índices: 

I.  Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,0 (um), obtido 

pela  fórmula: ILC = AC/PC; 

II.  Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1,0 (um), obtido 

pela  fórmula: ILG = (AC+RLP)/(PC+PNC); 

III.  Grau de Endividamento (GE) no máximo igual a 0,50 (zero vírgula 

cinquenta), obtido pela fórmula: GE = (PC+PNC)/AT; 

Sendo: 

Índice de Liquidez 
Corrente  =  ativo circulante ÷ passivo circulante 

Índice Liquidez Geral =  (ativo circulante + realizável a longo prazo) ÷ 
(passivo circulante + exigível a longo prazo) 

Grau de Endividamento = (passivo circulante + exigível a longo prazo) ÷ ativo 
total. 

 

7.13.4. Considerando o disposto na Lei Federal 14.133/2021, art. 15º, §1º, 

informa-se que: No presente processo optou-se por não estabelecer acréscimo 

para a habilitação econômico-financeira, para empresas reunidas em consórcio. Tal 

opção se justifica no fato de que na presente licitação já existem no item 7.13 

elementos suficientes para comprovar a habilitação e segurança econômico-

financeira da empresa contratada, além da exigência de prestação de garantia 

contratual. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=habilita%C3%A7%C3%A3o%20econ%C3%B4mico%2Dfinanceira%2C-,salvo%20justifica%C3%A7%C3%A3o,-.
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7.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.14.1. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA ou CAU da Proponente 

e do Responsável Técnico, dentro do prazo de validade. Para o fim de comprovar 

o(s) registro(s) do(s) responsável (eis) técnico(s), também será aceita certidão de 

registro ou inscrição da empresa onde conste(m) o(s) nome(s) do(s) responsável 

(eis) técnico(s).  

7.14.2. Comprovação de aptidão (capacitação técnico-operacional) para a 

realização das obras e ser-viços objetos da presente licitação, através de Certidão 

de Acervo Operacional – CAO ou de atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas 

de direito privado ou público, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, que comprovem que a empresa licitante executou obras ou serviços 

similares ao objeto da licitação.  Para essa comprovação, serão aceitos atestados 

que demonstrem, no mínimo, as seguintes atividades de maior relevância e valor 

significativo, nos termos do art. 67, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, 

conforme segue:  

a)  Execução de obras e serviços, contendo, no mínimo: 

Alínea Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo Quantidade 

A 
FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA (item 9.1 

da Planilha); 
3.350,00 kg 

B 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS (item 7.1.1 da 

Planilha); 
324,00 m2 

C 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO (Itens 4.1.3, 4.1.4, 4.2.6, 

4.3.6, 4.3.7, 5.1.2, 5.1.3, 5.2.6, 5.3.6, 5.3.7, 5.4.4, 5.4.5, 

5.5.4, 5.5.5, 6.1.4, 6.2.4, 6.2.5 da Planilha); 

4693,00 kg 

D 
FORMA DE MADEIRA (Itens 4.2.4, 4.3.4, 5.2.4, 5.3.4, 

5.4.1, 5.5.1, 6.1.1, 6.2.1 da Planilha); 
414,00 m2 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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E 
TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA (Item 

9.2 da Planilha); 
189,00 m2 

F 
CONCRETO USINADO (itens 4.1.5, 4.3.5, 5.1.4, 5.2.5, 

5.3.5, 5.4.2, 5.5.2, 6.1.2 e 6.2.2 da Planilha); 
60,00 m3 

 

7.14.3. Quando a licitante pretender, para fins de qualificação técnico-

operacional, utilizar experiência originalmente executada por outra pessoa jurídica, 

deverá comprovar, além da pertinência técnica do documento apresentado, a 

regular incorporação, sucessão, cisão, fusão, aquisição de ativos operacionais ou 

outra operação jurídica idônea apta a justificar o aproveitamento do respectivo 

acervo operacional, mediante: 

I.  CAO válida em nome da licitante; 

II.  documentos societários ou contratuais que demonstrem a operação 

realizada; e 

III.  demais documentos necessários à verificação da efetiva vinculação 

entre o acervo invocado e a atual estrutura operacional da licitante. 

IV.  Na ausência dessa comprovação, somente serão aceitos, para fins de 

qualificação técnico-operacional, documentos referentes a serviços 

executados pela própria licitante. 

7.14.4. Comprovação de aptidão (capacitação técnico-profissional) para a 

realização das obras e serviços objetos da presente licitação, relativas às parcelas 

de maior relevância, conforme abaixo relacionadas, através de Certidões de Acervo 

Técnico, demonstrando a execução, por seus profissionais de nível superior, de 

obras e serviços de características similares com o objeto da licitação. Para tal 

comprovação, será(ão) aceito(s) atestado(s) contendo as seguintes atividades de 

maior relevância e valor significativo (Súmula nº 23 – Tribunal de Contas do Estado 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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de S. Paulo), conforme segue:  

a)  Execução de obras e serviços, constando, no mínimo:  

Alínea Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo 

A FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA (item 9.1 da Planilha); 

B ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS (item 7.1.1 da Planilha); 

C 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO (Itens 4.1.3, 4.1.4, 4.2.6, 4.3.6, 4.3.7, 

5.1.2, 5.1.3, 5.2.6, 5.3.6, 5.3.7, 5.4.4, 5.4.5, 5.5.4, 5.5.5, 6.1.4, 6.2.4, 6.2.5 

da Planilha); 

D 
FORMA DE MADEIRA (Itens 4.2.4, 4.3.4, 5.2.4, 5.3.4, 5.4.1, 5.5.1, 6.1.1, 

6.2.1 da Planilha); 

E 
TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA (Item 9.2 da 

Planilha); 

F 
CONCRETO USINADO (itens 4.1.5, 4.3.5, 5.1.4, 5.2.5, 5.3.5, 5.4.2, 5.5.2, 

6.1.2 e 6.2.2 da Planilha); 

 

7.14.5. As parcelas indicadas como sendo de maior relevância, para fins de 

comprovação de qualificação técnica dos itens “7.14.2 a) ” e “7.14.4 a) ”, também 

possuem valores significativos no contexto dos serviços a serem executados e 

estão de acordo com as Súmulas nºs. 23 e 24 do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo.  

7.14.6. A comprovação a que se refere a qualificação técnica-operacional 

poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos 

atestados ou certidões quanto dispuser o licitante. 

7.14.7. Para a comprovação de aptidão será admitida a comprovação de 

certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade técnica e 

operacional equivalente ou superior.  

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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7.14.8. Não serão admitidos atestados emitidos em favor de empresas ou 

cooperativas subcontratadas pela licitante.  

7.14.9. Os profissionais indicados pela proponente para fins de comprovação 

da capacidade técnica, deverão participar efetivamente da obra ou serviço, 

admitindo sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovado pelo gestor do contrato.  

I.  A Comprovação de vincula profissional entre a Contratada e o 

profissional indicado para comprovar a capacitação técnico-profissional é 

condição para assinatura do contrato. 

7.14.10. Recomenda-se grifar nos respectivos atestados os serviços e as 

quantidades solicitadas para comprovação da qualificação técnica-operacional.  

7.15. DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA: 

7.15.1. A Licitante poderá realizar visita técnica, por sua conta, (A VISITA 

TÉCNICA É FACULTATIVA) ao local das futuras obras, no endereço abaixo, para 

conhecimento do local, bem como de todos os fatores que possam vir a interferir 

na execução da futura obra, a fim de assumir responsabilidades futuras, com 

referência às condições existentes, bem como das futuras proposições. 

a)  Local: Rua Rosa Maestrelo, S/Nº - Jardim São Francisco - Hortolândia / SP 

7.15.2. Porém a apresentação de Declaração de Visita Técnica é obrigatória 

em dois casos: 

a)  Caso a Licitante opte por realizar a Visita Técnica, deverá fornecer a 

Declaração de Visita Técnica, responsabilizando-se integralmente pela 

veracidade das informações ali prestadas caso faça a opção de realizar a Visita 

Técnica. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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b)  Caso o licitante opte por não realizar a Visita Técnica, deverá substituir 

a Declaração de Visita Técnica exigida no presente item por declaração formal 
assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto licitado. 

7.16. PROPOSTA READEQUADA: 

7.16.1. A proposta de Preços deverá conter Planilha Orçamentária e 

Cronograma, conforme modelos anexos.Os preços unitários e global não poderão 

exceder aos das planilhas indicadas pela Prefeitura para a presente licitação. 

7.16.2. A empresa deverá apresentar composições de todos os preços 

unitários (CPU), de todos os itens da planilha, que deverão ser elaborados 

conforme definido Art. 2º – Inciso II do Decreto Federal n.º 7983/2013, ou seja, 

detalhamento do custo unitário do serviço que expresse a descrição, quantidades, 

produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários à execução de uma unidade de medida. Deverá, ainda, apresentar 

composição completa do B.D.I. e dos Encargos Sociais adotados. A não 

apresentação desses documentos implicará a desclassificação da licitante. 

7.16.3. Os quantitativos de serviços apresentados na Planilha Orçamentária 

anexa foram calculados com base nos elementos técnicos do projeto, devendo, 

portanto, ser utilizados de forma exatamente iguais pelas licitantes, para o cálculo 

dos preços de sua proposta. 

7.16.4. No caso de a proposta apresentar erro na multiplicação do quantitativo 

pelo preço unitário apresentado, prevalecerá o preço unitário e o cálculo será refeito 

pelo órgão técnico ou pela Agente de contratações, para fins de julgamento. O 

produto da multiplicação da quantidade pelo preço unitário deverá estar fixado em 

duas casas decimais. Em caso de eventuais divergências de arredondamento o 

cálculo será refeito pelo órgão técnico ou pela Agente de Contratações, para fins 

de julgamento. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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7.16.5. No caso de a planilha da proponente apresentar preços diferentes para 

itens idênticos, prevalecerá o menor preço ofertado e o órgão técnico refará os 

cálculos para efeito de julgamento.  

7.17. PROPOSTA FINAL: 

7.17.1. Após a aprovação de todos os documentos de habilitação, o licitante 

habilitado deverá inserir em campo próprio do sistema, arquivo contendo sua 

proposta final, de acordo com o modelo do ANEXO III, nos memos termos da 

proposta apresentada por força do subitem anterior. 

7.17.2. O prazo para inserção deste arquivo será de 01 (uma) hora, 

prorrogável, nas seguintes situações: 

a)  Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação; ou 

b)  De oficio, a critério do agente de contratação, quando constatado que 

o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no 

edital para a verificação de conformidade 

7.18. Caso se faça necessária correção da proposta readequada apresentada, nos termos 

previstos neste edital, haverá apenas uma única oportunidade para fazê-lo. Sob pena de 

desclassificação. 

7.19. Os documentos exigidos acima serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 

BBMNET. 

7.20. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 

originais não-digitais. 

7.21. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante 

e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os 
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documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou determinação legal, 

forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 

todos os estabelecimentos da empresa. 

7.22. Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 

prazo não constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o 

prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua emissão. 

7.23. Não será aceito Registro Cadastral emitido por outro órgão de entidade pública. 

7.24. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal deste edital, terá sua 

habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora 

do certame. 

7.24.1. O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a 

microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de 

todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

7.25. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 

veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 

habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

7.26. Na ausência ou invalidade dos documentos de: garantia de participação; habilitação 

jurídica; regularidade fiscal e trabalhista; qualificação econômico-financeira; qualificação 

técnica; o Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes ou facultar 

a juntada dos documentos faltantes no prazo de 30 (trinta) minutos, a partir da convocação 

via chat, desde que seja comprovado, que a empresa detenha a condição pré-existente à 

data e hora da sessão de abertura do certame. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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7.27. Finalizado o prazo estipulado no item 7.1, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

7.27.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 

à época da abertura do certame; 

7.27.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

7.27.3. Na hipótese descrita no item 7.26; 

7.28. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.29. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8 –  DO PARECER TÉCNICO 

8.1. Durante as fases desta Concorrência, a Agente de Contratações, se julgar 
necessário, suspenderá a sessão e encaminhará o processo à Secretaria requisitante, a 

fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora do item. 

8.2. Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos a 

Agente de Contratações, para que este realize nova negociação com as demais empresas, 

obedecendo à ordem de classificação. 

8.3. Somente após tal procedimento, a Agente de Contratações fará a adjudicação às 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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empresas vencedoras. 

9 –  DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos. 

9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados junto 

ao departamento de suprimentos, da Prefeitura de Hortolândia, localizado na Rua 

Professora Celina Franceschini Bueno, nº 100, Bairro Jardim Metropolitan, no Município de 

Hortolândia – SP, no horário das 08:00 às 17:00 horas. 

10 –  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. As infrações e sanções administrativas serão consideradas e aplicadas nos termos 

do Decreto Municipal 5.181 de 24 de janeiro de 2023. 

10.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11 –  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do e-mail: licitacao@hortolandia.sp.gov.br ou através do Sistema 

BBMNet. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12 –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Este edital, bem como a licitação regida por ele, poderá ser anulado, suspensa ou 

revogada a qualquer tempo, nos termos da Lei federal 14.133/2021. 

12.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pela Agente de Contratação. 

12.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

12.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

12.10. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível 

aos interessados no Portal www.bbmnet.com.br. 

12.11. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 

Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET 

Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal www.bbmnet.com.br. 

12.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: 

www.hortolandia.sp.gov.br> Acesso rápido > Licitações. 

13 –  DOS ANEXOS 

13.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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13.2. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

13.3. ANEXO II – Termo de Referência; 

13.3.1. Memorial Descritivo; 

13.3.2. Documento de Qualificação Técnica; 

13.3.3. ANEXO A – Memória de cálculo; 

13.3.4. ANEXO B – Diário de obras; 

13.3.5. Planilha orçamentária; 

13.3.6. Cronograma Físico-Financeiro; 

13.3.7. Projetos. 

13.4. ANEXO III – Modelo de Proposta; 

13.4.1. Planilha Quantitativa; 

13.4.2. Cronograma em branco; 

13.5. ANEXO IV – Modelo de contrato; 

13.5.1. Manual de Boas-Vindas para empresas contratadas. 

13.5.2. Decreto nº 5.607, de 31 de março de 2025. 

13.6. ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação do TCESP. 

Hortolândia, 29 de junho de 2026. 
 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada em construção civil para construção de Centro

de Eventos – Estação (Etapa 1),  localizado a  Rua Rosa Maestrelo, s/nº   - Vila São

Francisco, Hortolândia – SP.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO

Nos últimos anos, o município de Hortolândia tem apresentado crescimento significativo

na  oferta  e  na  demanda  por  atividades  culturais,  impulsionado  tanto  por  políticas

públicas  municipais  quanto  pelo  fortalecimento  de  coletivos  artísticos  locais,

evidenciando a necessidade de infraestruturas mais amplas e adequadas para eventos

culturais de médio e grande porte. 

O  Município  de  Hortolândia,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura,  passou  a

organizar um calendário mais estruturado de atividades culturais, como a criação da

“Semana  Cultural”, que  concentra  apresentações  artísticas,  shows,  exposições  e

atividades culturais em períodos definidos ao longo do ano, facilitando a participação da

população e a organização dos eventos. Além disso, a agenda cultural da cidade tem

incluído shows, apresentações musicais e eventos artísticos com artistas de destaque,

ampliando o público e a visibilidade cultural do município. 

Ainda,  a  criação  da  Rede  Cultura  Viva  de  Hortolândia,  formada  por  cerca  de  21

coletivos,  grupos  e  entidades culturais,  demonstra  a expansão da produção cultural

local  e  o  fortalecimento  das  iniciativas  comunitárias,  que  grupos  desenvolvem

atividades nas áreas de música, teatro, dança, cultura popular e formação artística

Apesar da ampliação das atividades culturais,  grande parte  dos eventos  ocorre em

espaços  com capacidade  limitada,  como  o  Teatro  “Elizabeth  Keller  de  Matos”  e  a

Escola de Artes “Augusto Boal”, ou ainda, no Centro de Eventos “Praça A Poderosa”,

espaço mais amplo, no entanto, a ausência de estrutura coberta prejudica a realização
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de eventos em dias de chuva, o que reforça a necessidade de novos equipamentos

culturais.

3. ÁREAS REQUISITANTES

Secretaria Municipal de Cultura.

4. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO

Esta contratação está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício

de  2026  (PCA  2026)  do  Município  de  Hortolândia,  no  subitem  10.1,  Obras  e

Instalações, com os recursos previstos na Lei Orçamentária Anual. 

Contrato de Repasse nº 963726/2024, celebrado entre a União Federal, por intermédio

do Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de

Hortolândia.

O valor de R$ 1.299.585,00 (Um Milhão, Duzentos e Noventa e Nove Mil, Quinhentos e

oitenta e Cinco Reais) correrão à conta da União e R$ 476.382,73 (Quatrocentos e

Setenta  e  Seis  Mil,  Trezentos  e  Oitenta  e  Dois  Reais  e  Setenta  e  Três  Centavos)

referente à contrapartida do Município.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1.  O Centro de Eventos deverá permitir  a capacidade de aproximadamente 1.600

pessoas.

5.2.  A  contratação  sé  será  admitida  mediante  apresentação  de  projeto  básico  e

executivo completo, contemplando todas as especialidades.

5.3. A obra deverá atender normas técnicas ABNT NBR aplicáveis, como por exemplo

NBR  6118  –  estruturas  de  concreto,  NBR  9050  –  acessibilidade  e  NBR  5626  –

instalações  elétricas,  assim  como  a  legislações  municipais,  estaduais  e  federais  e

requisitos de sustentabilidade, acessibilidade e segurança.

5.4. O sistema elétrico, hidráulico e de climatização deve atender à demanda prevista

sem sobrecarga, com eficiência e segurança.
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5.5. Todos os materiais devem ser novos, de primeira linha, certificados e compatíveis

com o desempenho esperado.

5.6. Poderão participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos

como pessoas  jurídicas,  cujo  ramo  de  atividade  seja  compatível  com o  objeto  ora

pretendido e que possua registro no CREA/CAU; 

5.7. A empresa participante deverá possuir atestado de capacidade técnica compatíveis

com o objeto desta licitação, as parcelas de maior relevância e seus quantitativos serão

publicados no Edital desta futura licitação;

5.8. O licitante deverá apresentar um responsável técnico que possua atribuições para

responder tecninamente pela execução da obra, com registro no seu órgão de classe

competente;

5.9.  Deverá  ser  apresentado  Certidão  de  Acervo  Técnico  (CAT)  em  nome  do

responsável técnico que comprove sua experiência em obra em compatibilidade com a

obra a ser contratada, as parcelas de maior relevância serão publicados no Edital desta

futura licitação;

5.10. A empresa deverá fornecer todos os equipamentos, veículos, e ferramentas em

compatibilidade com a natureza da obra;

5.11. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo

a  contratada  estar  ciente  das  Normas  Técnicas  e  regulamentadoras  da  ABNT,

correspondentes a cada serviço;

5.12. A empresa deverá providenciar e garantir que seus funcionários utilizem os EPIs e

EPCs, e se responsabilizar por eventuais acidentes de trabalho;

5.13. A empresa deverá apresentar balanço patrimonial, certidões de regularidade fiscal

e trabalhista e capacidade financeira compatível com a execução da obra;

5.14. A empresa deverá apresentar medições periódicas e relatórios de execução física

e financeirade e, cada etapa da obra, deverá ser inspecionada e aprovada por fiscal

técnico designado pela Administração.

5.15. As demais obrigações da Contratada, estarão presentes no Edital desta futura

licitação.
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6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E MEMÓRIAS DE CÁLCULO

Quantidade estimada inicial da Etapa 1 é a construção do objeto (Centro de Eventos)

de aproximadamente 404,00m², sendo 30,29 metros de comprimentos por 13,32 metros

de largura.

As  dimensões  do  empreendimento  foram  determinadas  com  base  em  estudos

históricos  de  público  e  projeção  de  expansão  de  eventos  culturais  e  comunitários

promovidos  ou  apoiados  pela  Secretaria  Municipal  de  Cultura.  Atualmente,  eventos

realizados nos teatros Elizabeth Keller de Matos e na Câmara Municipal atendem de

200 a 800 participantes, enquanto eventos realizados no Centro de Eventos “Praça A

Poderosa” podem alcançar até 5.000 participantes.

A construção de um novo Centro de Eventos visa atender a uma capacidade de público

média  estimada  de  1.600  pessoas  por  evento,  representando  um  incremento  de

aproximadamente  100%  em  relação  à  capacidade  média  dos  eventos  anteriores,

garantindo condições adequadas de circulação, acessibilidade, segurança e conforto.

Os  quantitativos  apresentados  servirão  como  base  para  elaboração  do  estimativo

preliminar  de  custos,  incluindo:  estruturação  e  fundações,  alvenaria  e  vedação;

cobertura  e  elementos  estruturais;  instalações  elétricas,  hidráulicas  e  sanitárias;

revestimentos, acabamentos e pintura; equipamentos de segurança, acessibilidade e

conforto.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Em  atendimento  ao  disposto  na  legislação  vigente,  foram  analisadas  alternativas

técnicas e operacionais para viabilizar a implantação de espaço destinado à realização

de  eventos  culturais,  institucionais  e  educativos,  sendo  identificadas  as  seguints

soluções:

a) Construção de equipamento público próprio:

Trata-se  da  edificação  de  infraestrutura  permanente  pertencente  à  Administração

Pública, com características adequadas ao atendimento da demanda estimada.
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Vantagens – Garantia de domínio patrimonial; autonomia na gestão de uso, agenda e

política  tarifária;  possibilidade  de  oferta  de  eventos  gratuitos;  indução  ao

desenvolvimento urbano e fortalecimento da política cultural local. 

Desvantagens  –  Necessidade  de  elevado  investimento  inicial  e  geração  de  custos

contínuos de manutenção, operação e conservação. 

b) Locação de espaço privado existente:

Consiste na utilização de imóvel de terceiros mediante contrato de locação.

Vantagens – Menor dispêndio inicial e redução do prazo para início das atividades.

Desvantagens –  Custos recorrentes; limitação de uso em razão de disponibilidade do

proprietário;  restrições  quanto  a  adaptações  físicas,  ampliações  ou  adequações

técnicas; inadequação para eventos de grande porte e caráter popular.

c) Ausência de centro fixo:

Refere-se  à  realização  de  eventos  em  praças,  parques  ou  áreas  abertas,  com

montagem de estruturas temporárias. 

Vantagens – Dispensa de investimento em infraestrutura permanente. 

Desvantagens –  custos recorrentes com estruturas provisórias;  impactos no entorno

urbano; potenciais  conflitos com a vizinhança;  dificuldades de controle  de acesso e

segurança; dependência de condições climáticas (chuvas, calor excessivo).

O levantamento realizado identificou a inexistência, no âmbito do Município, de imóveis

disponíveis  –  sejam públicos  ou  privados  passíveis  de  locação  –  que  atendam às

necessidades  para implantação de centro  de eventos  com capacidade  estimada de

aproximadamente 1.600 pessoas. Os imóveis analisados, apresentam, de forma geral:

inadequação de configuração espacial, limitações estruturais e inviabilidade técnica e

econômica de adaptação para atendimento das demandas previstas.

Sob  os  aspectos  técnico,  operacional  e  de  preservação  do  patrimônio  histórico,  a

alternativa  mais  adequada  consiste na  construção  de  equipamento  público

independente, apto a abrigar, de forma apropriada, as atividades culturais, educativas e

institucionais do município.

A adoção dessa solução possibilitará:
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 Ampliação da capacidade de público atendido;

 Oferta contínua e diversificada de programação cultural;

 Fortalecimento de parcerias com instituições de ensino e agentes culturais.

Adicionalmente, verifica-se a disponibilidade de área pública destinada à implantação,

localizada  na  Estação  Jacuba,  bem  como  a  existência  de  recursos  orçamentários

provenientes de emenda parlamentar e da Política Nacional Aldir Blanc.

Diante do exposto, conclui-se que a construção de centro de eventos próprio configura-

se como a solução mais vantajosa sob os aspectos de economicidade, eficiência e

atendimento ao interesse público, em consonância com os princípios estabelecidos na

Lei 14.133/2021, assegurando, simultaneamente, a valorização do patrimônio histórico

e a ampliação do acesso da população às atividades culturais. 

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO A CONTRATAR

Para a obra em questão, utilizaremos o mesmo método construtivo que este município

vem utilizando em obras similares, levando-se em conta aspectos de economicidade,

eficácia, eficiência e padronização, além de práticas do mercado.

Se  adequando  às  hipóteses  apresentadas  na  Lei  14.133/2021,  a  escolha  pela

contratação  de  empresa  para  execução  dos  serviços  de  construção  do  Centro  de

Eventos com materiais de concreto armado, cobertura metálica e alvenaria de blocos

em  concreto,  através  da  modalidade  Concorrência  Eletrônica,  com  critério  de

julgamento menor preço e regime de execução por preço unitário é a solução mais

adequada.

Com base na análise técnica, econômica e ambiental realizada, conclui-se que a

solução construtiva convencional em concreto armado e alvenaria apresenta maior

vantajosidade global para a Administração Pública, atendendo plenamente às

exigências do art. 18 da Lei nº 14.133, especialmente quanto:

 À demonstração da solução mais adequada;

 À análise de custo global;
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 À sustentabilidade;

 À viabilidade técnica e operacional;

Dessa forma, resta tecnicamente justificada a escolha da solução a contratar.

9. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

Por tratar-se de uma obra de engenharia, será realizado o levantamento de Mercado

utilizando-se  como  referência  para  elaboração  das  planilhas  orçamentárias  tabelas

oficiais de referência de preços de serviços, como exemplo SINAPI, SICRO, CDHU,

SIURB-SP, FDE e DER, os quais suprem a pesquisa de preços de mercado, conforme

Decreto  Federal  nº  7.983,  de  08  de  abril  de  2013  e  publicação  “Orientações  para

Elaboração de Planilhas Orçamentárias Públicas – TCU”.

Para  a  estimativa  do  valor  da  contratação,  foi  estimado  um  valor  total  de  R$

1.775.968,00.

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A Etapa 1 – Centro de Eventos (400 m²) é técnica e economicamente viável, modular,

funcional e alinhada às normas vigentes.

O  empreendimento  será  implantado  com  foco  em  durabilidade,  segurança,

acessibilidade e possibilidade de expansão futura, atendendo às necessidades atuais e

ao crescimento da demanda institucional.

A solução como um todo abrange a Elaboração e compatibilização dos projetos

básicos e executivos de arquitetura, estrutura, instalações, combate e prevenção de

incêndio, acessibilidade e demais disciplinas técnicas, Execução integral da obra

civil, incluindo fundações, estrutura, alvenarias, cobertura, esquadrias, pisos,

revestimentos, instalações elétricas, hidrossanitárias. O Fornecimento e instalação

de todos os materiais e equipamentos necessários ao funcionamento da edificação

conforme previsto nos projetos e as adequações de infraestrutura externa, tais

como acessos, calçadas acessíveis, drenagem e ligações às redes públicas.
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11. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A construção e implantação do Centro de Eventos poderá ocorrer de forma parcelada,

ou seja, por etapas, permitindo diluir investimentos e tornando o projeto compatível com

o orçamento disponível no exercício.

No entanto,  em atendimento ao Art.  18,  §1º,  Inciso VII  da Lei  14.133/2021,  para a

referida contratação, o referido parcelamento poderá gerar dificuldades na coordenação

das  atividades,  aumento  de  interfaces  entre  diferentes  contratadas,  riscos  de

imcompatibilidade  técnicas  da  obra  e  possíveis  conflitos  na  definição  de

responsabilidades por eventuais falhas construtivas.

Desta forma, o parcelamento do objeto não é recomendável, sendo mais vantajosa para

a Administração a contratação por item único, garantindo maior eficiência, controle e

qualidade na execução da obra.

12.  DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS  EM  TERMOS  DE

ECONOMICIDADE  E  DE  MELHOR  APROVEITAMENTO  DOS  RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

Trata-se de investimentos em obras de Turismo, Eventos e Cultura, com o objetivo de

atender as

necessidades dos munícipes da região do Jardim São Francisco, com a realização da

Construção  do  Centro  de  Eventos.  Segue  abaixo  alguns  resultados  pretendidos

conforme o Programa aplicado:

 Espaço adequado para grandes shows e eventos;

 Aumento do número de eventos e de turistas no Município;

 Ampliação do fomento artístico;

 Expansão da economia criativa e da economia local.

13. MAPEAMENTO DE RISCOS 

Construção de Centro de Eventos – Etapa 1 (aprox. 400 m²)

Fundamentação: Gestão de riscos conforme Lei nº 14.133
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Critérios adotados:

Probabilidade: Baixa (1) | Média (2) | Alta (3)

Impacto: Baixo (1) | Médio (2) | Alto (3)

Nível do Risco = Probabilidade x Impacto

Classificação:

1–2 = Baixo | 3–4 = Médio | 6–9 = Alto

Nº Descrição do

Risco

Prob.

(1–3)

Impacto

(1–3)

Nível

(PxI)

Classificação Estratégia

de

Resposta

Medidas

Preventivas /

Mitigadoras

Responsável

1 Incompatibilidade

entre projetos

(arquitetônico,

estrutural e

complementares)

.

1 3 6 Alto Prevenir Compatibilizaçã

o técnica prévia

e revisão

detalhada antes

da licitação.

Setor de

Engenharia.

2 Condições de

solo divergentes

da sondagem.

1 3 6 Alto Mitigar Realização de

sondagem SPT

adequada e

previsão de

contingência.

Projetista /

Fiscalização.

3 Interferência com

redes

subterrâneas

existentes.

2 2 4 Médio Mitigar Consulta prévia

às

concessionárias

e vistoria

técnica.

Engenharia /

Contratada.

4 Atrasos por

fatores

climáticos.

2 2 4 Médio Mitigar Planejamento

considerando

sazonalidade e

margem de

prazo.

Contratada

5 Falhas técnicas

na execução

estrutural.

1 3 6 Alto Prevenir Exigência de

qualificação

técnica e

fiscalização

Fiscalização.
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continua.

6 Interferência no

tráfego e

circulação local

2 2 4 Médio Mitigar Plano de

sinalização

provisória e

organização do

canteiro.

Contratada

7 Necessidade de

aditivo contratual

por falhas de

quantitativos

1 3 6 Alto Prevenir Orçamento

detalhado com

memória de

cálculo e revisão

técnica

Engenharia

8 Variação

significativa de

preços de

insumos

2 2 4 Médio Mitigar Solicitação de

reequilíbrio

econômico em

casos de

eventos

imprevisíveis.

Contratada

9 Desequilíbrio

econômico-

financeiro

1 3 3 Médio Mitigar Cláusulas

contratuais

específicas e

acompanhamento

financeiro

Administração

10 Inexecução

contratual

1 3 3 Médio Transferir Exigência de

garantia

contratual e

aplicação de

sanções

Administração

11 Entrega do objeto

em desacordo

com

especificações

2 3 6 Alto Prevenir Fiscalização

rigorosa e

medições por

etapas

Fiscalização

12 Impacto

orçamentário por

reprogramação

financeira

2 2 4 Médio Mitigar Planejamento

financeiro e

reserva técnica

de contingência

Administração
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A presente Matriz de Riscos estabelece medidas preventivas e mitigadoras

voltadas à redução da probabilidade e/ou impacto dos eventos identificados,

garantindo maior previsibilidade na execução contratual.

Os riscos classificados como Alto terão acompanhamento prioritário pela

fiscalização e pela unidade gestora do contrato.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Em atendimento ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável previsto na Lei

nº  14.133,  o  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  passa  a  identificar  os  impactos

ambientais  potenciais  inerentes  à  execução  da  obra  de  construção  do  Centro  de

Eventos (Etapa 1 – 400 m²), considerando fundações, estrutura em concreto armado,

cobertura metálica e arquibancada.

Embora  se  trate  de  empreendimento  de  porte  local  e  impacto  predominantemente

baixo, é tecnicamente necessário reconhecer os efeitos típicos de obras de construção

civil e estabelecer medidas mitigadoras.

14.1. Identificação dos Impactos Ambientais Potenciais

1. Geração de Resíduos da Construção Civil (RCC)

Impacto:

 Geração  de  entulho  (concreto,  argamassa,  madeira,  aço,  embalagens,  solo

excedente).

 Possível descarte irregular.

Medida Mitigadora:

 Elaboração e execução de Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil (PGRCC), se exigido pela legislação municipal.

 Segregação,  armazenamento  adequado  e  destinação  ambientalmente  correta

dos resíduos.

 Comprovação de destinação final por meio de documentação idônea.
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Responsável: Contratada.

2. Emissão de Poeira

Impacto:

 Movimentação de solo e materiais granulares.

 Transporte de insumos.

Medida Mitigadora:

 Umidificação periódica do solo.

 Cobertura de cargas transportadas.

 Controle de estoque de materiais pulverulentos.

Responsável: Contratada.

3. Emissão de Ruídos e Vibrações

Impacto:

 Operação de equipamentos e máquinas.

 Execução de fundações e estruturas.

Medida Mitigadora:

 Execução de atividades ruidosas em horário comercial.

 Manutenção preventiva de equipamentos.

 Atendimento à legislação municipal de posturas.

Responsável: Contratada.

4. Consumo de Recursos Naturais

Impacto:

 Uso de água para preparo de concreto e limpeza.

 Consumo de energia elétrica.

 Emprego de agregados minerais.

Medida Mitigadora:

 Uso racional da água.

 Controle de desperdícios.

 Prioridade para fornecedores regularizados ambientalmente.
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Responsável: Contratada, sob fiscalização da Administração.

5. Supressão Vegetal (se aplicável)

Impacto:

 Eventual remoção de vegetação no terreno.

Medida Mitigadora:

 Verificação prévia da necessidade de autorização municipal ou ambiental.

 Compensação ambiental, se exigida.

Responsável: Administração (licenciamento) e Contratada (execução).

14.2. Necessidade de Licenciamento Ambiental

Considerando o porte da edificação (aprox. 400 m ²) e a natureza da intervenção,

o empreendimento é classificado, em regra, como de baixo potencial poluidor,

podendo estar:

Dispensado de licenciamento ambiental, conforme normativas estaduais/municipais;

ou

Sujeito a procedimento simplificado (declaração ou autorização ambiental).

Antes da emissão da ordem de serviço, deverá ser formalizada:

Consulta ao órgão ambiental municipal ou estadual competente;

Obtenção de declaração de dispensa ou licença, quando exigível.

14.3. Exigência de PGRCC

Caso  exigido  pela  legislação  local,  será  obrigatória  a  apresentação  do  Plano  de

Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil  (PGRCC) pela  contratada,

contemplando:

 Classificação dos resíduos;

 Destinação ambientalmente adequada;

 Comprovação documental de transporte e descarte.
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14.4. Síntese das Medidas Mitigadoras

Impacto Medida Mitigadora Responsável

Geração de RCC PGRCC e destinação adequada Contratada

Poeira Umidificação e controle de transporte Contratada

Ruídos/Vibrações Respeito a horários e manutenção de máquinas Contratada

Consumo de recursos Uso racional e controle de desperdício Contratada

Licenciamento Consulta e regularização prévia Administração

14.5. Conclusão

A obra apresenta impactos ambientais típicos da construção civil, de caráter temporário

e mitigável, não configurando impacto ambiental significativo ou permanente.

Com  a  adoção  das  medidas  preventivas  indicadas,  o  empreendimento  atende  ao

princípio  do  desenvolvimento  sustentável  previsto  na  Lei  nº  14.133,  demonstrando

compatibilidade ambiental da solução proposta.

15. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO AO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Designação  de  gestor  e  fiscais  do  contrato  qualificados  para  acompanhamento  e

fiscalização em todas as etapas com o objetivo de garantir que a execução do serviço

atenda aos critérios técnicos do projeto e as exigências legais. A equipe de fiscalização

tem  grande  importância,  devendo  ser  indicados  servidores  qualificados  para  essa

função.

16. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

Não  existem,  em  andamento,  nesta  prefeitura,  contratações  correlatas  ou

interdependentes, no entanto, considerando que a construção e implantação do Centro

de Eventos será realizada em etapas, haverá contratações interdependentes futuras,
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17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO. 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível

tecnicamente  e  fundamentadamente  necessária.  Diante  do  exposto,  declara-se  ser

viável a contratação pretendida.

Hortolândia, 03 de Março de 2026.

___________________________
     Regis Athanazio Bueno
Secretário Municipal de Cultura

___________________________
         Pedro Paulo Pedrozo
  Departamento de Orçamentação
     Secretaria Municipal de Obras
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MEMORIAL DESCRITIVO

Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil para construção do Centro de

Eventos - Estação (Etapa 1 )

Local: Rua Rosa Maestrelo S/N - Vila São Francisco , Hortolândia - SP.



MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

1. GENERALIDADES

As especificações desƟnam-se à  descrição dos serviços  de  Construção do  Centro  de

Eventos – Estação (Etapa 1).

Fica designada CONTRATADA como sendo a empresa vencedora do processo licitatório

e responsável pela Obra, enquanto que FISCALIZAÇÃO/CONTRATANTE, como sendo a Prefeitura

Municipal de Hortolândia, englobando as Secretarias de Obras e Serviços Urbanos, os quais terão

competência para analisar e resolver os casos específicos.

A CONTRATADA obriga-se a saƟsfazer a todos os requisitos constantes neste memorial,

atender  as  normas  da  ABNT  e  as  Secretarias  de  Obras  e  Serviços  Urbanos  do  Município  de

Hortolândia.

2. DA OBRA

a) Abaixo a implantação no terreno da construção do Centro de Eventos – Estação e

suas Etapas de Implantação.

b) A Edificação será térrea.

c) A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Hortolândia.

d) O andamento da obra e todas as ocorrências deverão ser registrados no Diário de

Obras.  A elaboração e  a manutenção do Diário de Obra na obra é  de responsabilidade da

construtora  contratada.  Nele  deverão  ser  anotadas  diariamente,  pelo  responsável  técnico,
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informações sobre o andamento da obra, tais como: número de funcionários, equipamentos,

condições de trabalho, condições meteorologias, serviços executados, registro de ocorrências e

outros fatos relacionados, bem como, comunicados a Fiscalização sobre a situação da obra em

relação ao cronograma proposto. Será de responsabilidade da Fiscalização dar vistas ao Diário

em todas as visitas, tomando ciência de todas as informações e solicitar providências no que

couber. 

e)  Toda  mão  de  obra  empregada  deverá  ser  especializada  e  receber  treinamento

adequado de forma a obter resultados de acabamento de primeira  qualidade em todas  as

etapas da construção.

f) A obra será executada de acordo com os Projetos de Arquitetura, Complementares e

este Memorial DescriƟvo. Em caso de dúvida, antes da execução dos serviços, a FISCALIZAÇÃO

deverá ser consultada, para prestar esclarecimentos que deverão ser registrados no Diário de

Obra.

g) A contratada deverá a Juízo da Fiscalização, demolir por conta própria os serviços de

partes de obra executado em desacordo com os projetos e especificações técnicas, bem como

os  que  apresentarem  vícios  ou  defeitos  de  execução,  refazendo-os  dentro  da  boa  técnica

exigida, sem ônus para a Contratante.

h)  Todo  o  material  empregado  na  obra  deverá  ser  submeƟdo  à  aprovação  da

Fiscalização antes de ser uƟlizado e devem possuir cerƟficado da qualidade do INMETRO.

i)  Antes  de iniciar  a obra,  deverá ser realizada uma reunião entre  a  contratada e a

fiscalização para  esclarecimentos que se fazem necessários  sobre  aspectos de execução de

obra, conforme orientações dos projetos.
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3. ESTRUTURA – CONCRETO ARMADO:

Todas as partes estruturais deverão ser executadas em conformidades com as normas

NBR-6118 (Projeto e Execução de obras de concreto armado) e NBR-6122 (Projeto e execução

de fundações).

- Escavações de valas e caixas

O  fundo  das  valas  deverá  ser  perfeitamente  regularizado  e  apiloado,  para  melhor

assentamento dos baldrames e blocos de coroamento.

Os locais escavados deverão ficar livres de água, qualquer que seja a sua origem (chuva,

vazamento  de  lençol  freáƟco,  etc.),  devendo  para  isso  ser  providenciada  a  sua  drenagem

através de esgotamento, para não prejudicar os serviços, ou causar danos à obra.

Sempre que as condições do solo exigir,  será executado o escoramento das valas, a

critério da CONTRATADA, e sob sua responsabilidade.

- Fundações

As fundações deverão ser do Ɵpo profundas (estaca Ɵpo hélice conƟnua) executadas

conforme especificações e detalhes do projeto de fundações.

Para a execução das fundações, deverão ser tomadas precauções para que não haja

danos nos prédios  existentes  e  vizinhos,  torres,  outras obras  vizinhas  e ou adjacentes,  nas

instalações hidráulicas, elétricas,  telefônicas, etc., existentes e nas demais obras, bem como

não serão permiƟdos processos que causem tremores no solo ou grande quanƟdade de lama.

Na  concretagem  dever-se-á  adotar  cuidados  para  que  não  haja  segregação  dos

materiais, ou mistura com terra.

Caso seja verificada alguma excentricidade no estaqueamento depois de executados,

estas  serão  objeto  de  estudos  pontuais,  às  custas  da  CONTRATADA,  sendo  que  qualquer

alteração ficará a cargo da mesma.

A empresa que executar as  fundações deverá  apresentar em separado da  execução

global da obra a ART registrada no CREA, dos serviços em questão.

Para  a  execução  das  vigas  baldrames,  blocos,  vigas  de  travamento,  alavancas,  etc.

deverão  ser  uƟlizadas  formas  de  tábuas  devidamente  enrijecidas  e  travadas,  sendo  que
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inicialmente  será  lançado  sobre  o  fundo  da  vala  um  lastro  de  concreto  magro  para

regularização,  e  sobre  este  as  pasƟlhas  separadoras  para  dar  o  recobrimento  mínimo  da

ferragem conforme projeto específico.

- Concreto

Serão  uƟlizados  concretos  com  Resistência  CaracterísƟca  aos  28  dias  de  30  MPa,

conforme projetos específicos.

Todas as estruturas em concreto deverão ser executadas atendendo às especificações

dos projetos e às normas da ABNT e demais perƟnentes.

O concreto será composto pela mistura de cimento Portland, água, agregados inertes e,

eventualmente, de adiƟvos químicos especiais.

A composição ou traço da mistura deverá ser determinado pelo laboratório de concreto,

de acordo com a ABNT, baseado na relação do fator água/cimento e na pesquisa dos agregados

mais adequados e com granulometria conveniente, com a finalidade de se obter:

- Mistura plásƟca com trabalhabilidade adequada.

-  Produto  acabado  que  tenha  resistência,  impermeabilidade,  durabilidade  e  boa

aparência.

O  concreto  deverá  ser  transportado,  desde  o  seu  local  de  mistura  até  o  local  de

colocação com a maior rapidez possível, através de equipamentos transportadores especiais

que evitem a sua segregação e vazamento da nata de cimento.

- Lançamento do concreto

O concreto deverá ser depositado nos locais de aplicação, diretamente em sua posição

final, através da ação adequada de vibradores, evitando-se a sua segregação.

Não será permiƟdo o lançamento do concreto com alturas superiores a 2,00 metros,

devendo-se usar funil e tubos metálicos arƟculados de chapa de aço para o lançamento.

Antes  do  lançamento  do  concreto,  os  locais  a  serem  concretados  deverão  ser

vistoriados e reƟrados destes quaisquer Ɵpos de resíduos prejudiciais ao concreto.
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- Adensamento

O  adensamento  do  concreto  deverá  ser  executado  através  de  vibradores  de  alta

frequência,  com  diâmetro  adequado  às  dimensões  das  formas,  e  com  caracterísƟcas  para

proporcionar bom acabamento.

Os vibradores de agulha deverão trabalhar sempre na posição verƟcal e movimentados

constantemente na massa de concreto, até a caracterização do total adensamento, e os seus

pontos de aplicação deverão ser distantes entre si cerca de uma vez e meia o seu raio de ação.

Deverão ser evitados contatos dos vibradores junto às formas e armaduras.

As armaduras parcialmente expostas,  devido à  concretagem parcelada de uma peça

estrutural, não deverão sofrer qualquer ação de movimento ou vibração antes que o concreto

onde se encontram engastadas, adquira suficiente resistência para assegurar a eficiência da

aderência.

Toda  concretagem  deverá  obedecer  a  um  plano  previamente  estabelecido,  onde

necessariamente serão considerados:

- Delimitação da área a ser concretada em uma jornada de trabalho, sem interrupções

de aplicação do concreto, com definição precisa do volume a ser lançado.

- Na delimitação desta área, ficarão definidas as juntas de concretagem, que deverão ser

sempre verƟcais e atender às condições de menores solicitações das peças. O concreto junto às

formas verƟcais das juntas deverá ser bem vibrado.  As juntas de concretagem deverão ser

providas de pontas de ferro para reforço.

-  Verificação  dos  sistemas  de  formas  e  se  as  condições  do  cimbramento  estão

adequadas às sobrecargas previstas.

- Estudos dos processos de cura a serem adotados para os setores delimitados por este

plano de concretagem.

- Cura

A cura do concreto deverá ser feita por um período mínimo de 7 dias após o lançamento

garanƟndo uma umidade constante neste período, de tal forma que a resistência máxima do

concreto, preestabelecida, seja aƟngida.
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- Controle de qualidade

Durante  as  concretagens  deverão  ser  moldados  corpos  de  prova,  em  quanƟdades

determinadas pelas normas brasileiras para rompimento aos 7 e 28 dias e obƟdo o slump para

todos os lotes do concreto.

- Armaduras

Quando não especificados em contrário, os aços serão de classe A, laminados a quente,

com escoamento definido por patamar no diagrama tensão-deformação.

Não  poderão  ser  uƟlizados  aços  de  qualidade  ou  caracterísƟcas  diferentes  das

especificadas no projeto. 

Todo aço a ser uƟlizado na obra deverá, preferencialmente, ser de um único fabricante,

visando facilitar o recebimento.

- Preparo das armaduras

O  corte  e  o  dobramento  das  armaduras  deverão  ser  executados  a  frio,  com

equipamentos apropriados e de acordo com os detalhes, dimensões de projeto e conferência

nas formas.

Não será permiƟdo o uso do corte óxido-aceƟleno e nem o aquecimento das barras para

facilidade da dobragem, pois alteram as caracterísƟcas das mesmas.

- Colocação das armaduras

As  armaduras  deverão  ser  transportadas  para  os  locais  de  aplicação,  já

convenientemente preparadas e idenƟficadas.

O posicionamento  das  armaduras  nas  peças  estruturais  será  feito  rigorosamente de

acordo com as posições e espaçamentos indicados nos projetos.

Os  recobrimentos  das  armaduras  deverão  ser  assegurados  pela  uƟlização  de  um

número adequado de espaçadores ou pasƟlhas de concreto.

As pasƟlhas de concreto deverão ser fabricadas com o mesmo Ɵpo de argamassa a ser

uƟlizado no concreto e deverão conter disposiƟvos adequados que permitam a sua fixação nas

armaduras.
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As armaduras de espera ou ancoragem deverão ser sempre protegidas, para evitar que

sejam dobradas ou danificadas.

Na  seqüência  construƟva,  antes  da  retomada  dos  serviços  de  concretagem,  estas

armaduras bem como as existentes deverão estar perfeitamente limpas e intactas.

Após montadas e posicionadas nas formas e convenientemente fixadas, as armaduras

não  deverão  sofrer  quaisquer  danos  ou  deslocamentos,  ocasionados  pelo  pessoal  e

equipamentos de concretagem, ou sofrer ação direta dos vibradores.

As  emendas  das  armaduras  só  poderão  ser  executadas  de  acordo  com  os

procedimentos indicados nos projetos, ou os determinados pelas normas da ABNT.

- Formas para concreto

Os painéis  de  formas,  conforme  os  locais  a  que se  desƟnarem  e  rigorosamente  de

acordo  com desenhos  dos  projetos  arquitetônicos  e  estrutural,  deverão  ser  de  Tabuas  de

madeira, com espessura adequada à dimensão da peça a ser concretada,

A fim de não se deformarem por ação de variações térmicas e de umidade, ou quando

da  montagem  de  armadura,  e  do  lançamento  do  concreto,  as  formas  deverão  ser

suficientemente reforçadas por travessas, gravatas, escoras e chapuzes.

Para evitar o escoamento de água e da nata de cimento, as formas deverão ser tanto

quanto possível, estanques e as juntas entre as placas de madeira deverão ser "secas", de topo

e vedadas com mata-juntas, sendo que os mata-juntas deverão ser aplicados no exterior das

formas.

As  formas  deverão  ser  rigorosamente  alinhadas,  niveladas  e  aprumadas  (com

instrumento óƟco, quando for o caso), conforme projeto arquitetônico e estrutural, mantendo

vivas as arestas e sem ondulações nas superİcies.

Não será permiƟdo o contato direto entre o concreto e ferros introduzidos nas formas

para fixação de suas paredes e manutenção do paralelismo entre elas.

Para  se  manterem  fixas  e  rígidas  as  faces  internas  das  formas,  e  se  garanƟrem  as

espessuras  das  peças  de  concreto  indicadas  nos  projetos,  deverão  ser  usados  tubos

separadores, de material plásƟco (polieƟleno) do Ɵpo "Poliflex" ou similar, de seção circular,
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12mm, cujo interior deverá ser longitudinalmente atravessado por barras redondas de ferro de

6,3mm de espessura, para amarração.

Para facilitar a desforma, as faces internas das formas deverão ser pintadas com agentes

de desforma.

Todos os materiais necessários aos reforços e travamentos dos painéis, quer sejam de

madeira ou metálicos, deverão ser convenientemente dimensionados e posicionados, de tal

forma a garanƟr a perfeita estabilidade dos painéis.

Os cimbramentos deverão ser convenientemente dimensionados de modo a não sofrer,

sob  ação  do  peso  próprio  da  estrutura  e  das  sobrecargas  advindas  dos  trabalhos  de

concretagem, deformações ou movimentos prejudiciais à estrutura.

Todos os cimbramentos poderão ser executados com peças de madeira retangulares ou

roliças ou metálicas em perfis tubulares, de acordo com as normas NBR 7190 e NBR 8800 e ou

sucessoras.

Para peças retangulares de madeira, a seção mínima deverá ser de 8cm x 8cm e quando

roliças, o diâmetro mínimo deverá ser de 10cm, não sendo permiƟda a uƟlização de madeiras

leves do Ɵpo pinus, cuja carga de trabalho é muito pequena.

Escoras verƟcais de madeira, quando não dimensionadas a flambagem, não poderão ter

comprimento livre superior a 3 metros.

Em  qualquer  caso,  será  necessário  o  travamento  horizontal  em  duas  direções

ortogonais.

Em  cada  escora  de  madeira  só  poderá  exisƟr  uma  emenda  e  esta  deverá  estar

posicionada fora do terço médio da sua altura.

Os  pontos  de  apoio  das  peças  do  cimbramento  deverão  ter  condições  de  suporte

condizentes com as cargas e não estar sujeitas a recalques.

Quando de madeiras, as peças deverão ser calçadas com cunhas de madeira, de forma a

facilitar a operação de descimbramento.
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- EmbuƟdos

Eventuais núcleos a serem acoplados nas formas e necessários para futuras passagens

de dutos ou ancoragens deverão estar corretamente locados e com fixação adequada, para que

sejam resistentes aos serviços de concretagem.

Quaisquer peças a serem embuƟdas no concreto deverão estar perfeitamente limpas e

livres de qualquer Ɵpo de impedimento que prejudique a aderência do concreto.

Tubulações  embuƟdas  deverão  estar  bem  posicionadas,  com  fixação  adequada  e

perfeitamente estanques contra penetração de nata do concreto.

- Desforma e descimbramento

Os prazos mínimos para desformas serão aqueles estabelecidos nas Normas Brasileiras

da ABNT.

Durante  as  operações  de  desforma,  deverão  ser  cuidadosamente  removidas  da

estrutura quaisquer rebarbas de concreto formadas nas juntas das formas e todas as pontas de

arame ou Ɵrantes de amarração.

Os  descimbramentos  deverão  ser  cuidadosamente  executados,  sem  que  sejam

provocados golpes ou choques que possam transmiƟr vibrações nas estruturas.

4. IMPERMEABILIZAÇÃO:

Não será permiƟda a execução de impermeabilização em tempo excessivamente úmido.

Os materiais a serem aplicados nos processos de impermeabilização, deverão ser depositados

em  local  protegido  seco  e  fechado.  Os  cantos  verƟcais  ou  horizontais  deverão  ser

arredondados.

5. VEDAÇÕES: 

- Alvenaria bloco de concreto:

Serão executadas alvenarias de fechamento em blocos de concreto de vedação com

19cm de largura.
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Os blocos deverão ser assentados com argamassa de cimento, cal e areia, com juntas

horizontais  e verƟcais  (alternadas)  com espessura  média  de  10  mm, sempre observando o

prumo e esquadro das paredes.

Serão  rejeitados  todos  os  lotes  ou  peças  que  apresentarem  diferença  de

dimensionamento, deformações, rachaduras, esfarelamento ou quebras excessivas.

Os blocos a serem uƟlizado serão de 1ª qualidade fabricado de acordo com as normas

técnicas vigentes com as faces planas, arestas vivas e dimensões uniformes isentos de trincas e

demais defeitos visíveis e com textura homogênea.

Os  vãos  da  alvenaria  deverão  receber  vergas  e  contravergas  compaơveis  com suas

dimensões em planta.

6. PISOS E REVESTIMENTOS: 

- RevesƟmentos das paredes:

As paredes receberão acabamento em massa única sobre chapisco com pintura em Ɵnta

acrílica. 

- Piso Interno: 

Internamente será uƟlizado piso do Ɵpo cimento queimado.

-Pisos de concreto: 

Os  pisos  e  calçamentos  externos  serão  executados  com  concreto  moldado  in  loco,

armado, usinado, com acabamento convencional, espessura 8 cm. 

7. ESQUADRIAS:

Todas as esquadrias deverão seguir os modelos indicados em projeto.

8. PINTURA 

As  paredes  deverão  receber  Ɵnta  acrílica  premium,  à  base  de  dispersão  aquosa  de

copolímero esƟreno acrílico, fosca. A superİcie deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura,
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graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação. Diluir a Ɵnta em água potável, conforme

fabricante. Aplicar duas demãos de Ɵnta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo

entre as duas aplicações.

9. INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS E SANITÁRIAS:

A execução  de qualquer serviço deverá obedecer  rigorosamente às  normas técnicas

vigentes, as disposições das concessionárias e as especificações e detalhes do projeto.

Todo  o  serviço  referente  a  qualquer  das  instalações  hidráulico-sanitárias  deverá  ser

executado por profissional habilitado e as ferramentas deverão ser apropriadas a cada serviço e

material uƟlizado.

Todo o material empregado na obra deverá ser submeƟdo à aprovação da Fiscalização

antes de ser uƟlizados e devendo estes possuir cerƟficado da qualidade da INMETRO.

Deverão ser seguidas todas as indicações presentes nos projetos execuƟvos.

- Águas Pluviais:

Toda a água pluvial captada deverá ser direcionada para deságue direto na guia da Rua

Rosa Maestrelo. 

As  instalações  foram  projetadas  de  maneira  a  permiƟr  o  rápido  escoamento  das

precipitações pluviais coletadas e facilidade de limpeza e desobstrução em qualquer ponto de

rede, garanƟndo assim, a ausência de empoçamentos ou extravasamentos de qualquer espécie

para chuvas de intensidade e duração fixadas pela NB – 611 e NBR 10844.

Os tubos tem suas posições e dimensões (diâmetros nominais) assinaladas em projeto, e

a  rede  horizontal  terá  caimento  mínimo de  1,0%.  Foram  colocadas  inspeções  em diversos

pontos da instalação, de modo a facilitar a manutenção.

- Recomendações para Execução

Deverão ser obedecidas rigorosamente as maneiras de instalação recomendadas pelos

fabricantes dos materiais

Os serviços deverão ser executados de acordo com o andamento da obra, devendo ser

empregadas somente ferramentas apropriadas para cada Ɵpo de serviço.
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Todos os ramais horizontais deverão ser apoiados, cada um com suas caracterísƟcas:

a. tubulações enterradas:  terreno firmemente compactado

As tubulações de PVC não poderão em hipótese alguma ficar sujeitas as solicitações

mecânicas ou ser embuƟdas em elementos estruturais do ediİcio.

Todas as tubulações deverão ser testadas como segue:

a. tubulações de pressão: serão testadas a 1,5 vezes a pressão de serviço, devendo o

teste durar 6 horas sem que sejam detectados vazamentos

b. tubulações de esgoto e águas pluviais: serão testadas por meio de carga hidrostáƟca,

devendo o teste durar 6 horas sem que sejam detectados vazamentos.

Antes de serem testados, os tubos não deverão ser embuƟdos, encobertos ou isolados.

Caberá  à  Contratada  manter  atualizado  o  projeto,  anotando  as  modificações

introduzidas no decorrer da obra, as quais deverão ficar arquivadas sempre em coordenação

com  o  engenheiro  fiscal  da  própria  obra.  Estas  anotações  deverão  ser  apresentadas  à

fiscalização da obra à época da medição dos serviços, cuja aprovação será liberada para fins de

faturamento.

A contratada será responsável por todos os testes das instalações. Os testes deverão ser

executados  por  sua  conta  e  deverão  ser  feitos  somente  por  pessoas  qualificadas  e  com

experiência  no  Ɵpo  de  testes.  A  responsabilidade  pelo  fornecimento  dos  testes  inclui  os

equipamentos necessários e a emissão de todos os relatórios.

A Contratada será responsável pela limpeza, aspecto e facilidade de acesso ou manuseio

do equipamento antes e depois dos testes.

10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E LÓGICA:

Deverão  ser  executadas  rigorosamente  dentro  das  normas  técnicas  NBR  5410

(Instalações  Elétricas  de  Baixa  Tensão),  NR10  (Segurança  em  Instalações  e  Serviços  em

Eletricidade) e em conformidade com os Projetos ExecuƟvos. 

As notas fiscais dos materiais elétricos assim como os respecƟvos Termos de GaranƟa

deverão ser entregues à Fiscalização, por ocasião do Recebimento Provisório.
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- Entrada de Energia:

A Entrada de Energia se dará por meio de Padrão Trifásico Categoria C4 - CPFL

        Fornecimento em tensão secundaria (baixa tensão) direto da rede pública, tensão de

fornecimento 127/220 V conforme detalhado no projeto. 

- Distribuição de energia
Será  instalado quadro de distribuição trifásico (QD.1),  onde a parƟr  do mesmo será

realizada a distribuição dos circuitos de iluminação, tomadas e equipamentos específicos.

Quadro  de  distribuição  de  energia  elétrica,  embuƟdos  na  parede,  construídos  em

material chapa metálica zincada, revesƟda com camada especial contra ferrugem, com porta e

travamento com chave,  tampa espelho removível  por  desengate  com local  para  fixação de

eƟquetas idenƟficadoras dos circuitos, recortada de modo a permiƟr o acionamento das chaves

e disjuntores sem perigo de toque acidental nas partes energizadas. Deve ter trilho para fixação

de disjuntores, conforme projeto elétrico específico.

O  barramento  do  condutor  de  proteção  será  eletricamente  ligado  ao  terminal  de

aterramento principal e o barramento de neutro isolado do mesmo, conforme projeto elétrico

específico.

Conforme  o  projeto  elétrico,  os  quadros  de  distribuição  serão  compostos  por

disjuntores termomagnéƟcos e disposiƟvo de proteção contra surtos (DPS) onde:

           -  Disjuntores termomagnéƟcos, são disposiƟvos que garantem, simultaneamente, a

manobra e a proteção contra correntes de sobrecarga e contra correntes de curto-circuito.

           -  DisposiƟvo de Proteção Contra Surtos (DPS) é um disposiƟvo de proteção contra

sobretensões transitórias (surtos de tensão) anulando as descargas indiretas na rede elétrica

causadas  por  descargas  atmosféricas.  A  finalidade da uƟlização  dos DPS visa,  sobretudo,  a

segurança e a saúde das pessoas e a proteção dos equipamentos elétricos / eletrônicos.

- Aterramento

O  QD_1  deverá  interligado  ao  sistema  de  aterramento  (Ferragens  dos  Baldrames)

através da caixa de equipotencialização.
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Serão  previstos  condutores  de  terra  para  todos  os  pontos  de  alimentação  elétrica,

inclusive a carcaça das luminárias, isento os interruptores, conforme projeto elétrico específico.

O condutor terra deverá parƟr do barramento de proteção, configurando o sistema de

aterramento, conforme previsão da Norma NBR-5410.

- Circuitos de Tomadas

Os circuitos de tomadas serão todos a três fios (FNT ou FFT) e tem suas seções indicadas

no quadro de cargas, conforme projeto elétrico específico.

Deve ser tomado especial cuidado no aterramento de carcaça de reatores e luminárias

da iluminação fluorescente.

11. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS

O Sistema de Proteção contra descargas atmosféricas será do Ɵpo estrutural.

O  sistema  de  captação  do  SPDA  será  através  das  telhas  e  estruturas  metálicas  da

cobertura. Os sistemas de descida e aterramento se dará por meio da conƟnuidade elétrica das

estruturas, conforme indicação em projetos.

 O sistema do SPDA será estrutural, devendo ser garanƟda a interligação/conƟnuidade

entre todos os elementos estruturais, desde os pilares, vigas e lajes até as vigas baldrames,

blocos e estacas.

12. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

Todo o sistema de proteção contra incêndio deverá ser executado de acordo com o

projeto, além de atender a todas às normas e instruções Técnicas vigentes.

13. LIMPEZA DA OBRA:

A contratada deverá ao longo da obra procurar manter os locais da obra organizados e

limpos.
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A obra deve ser manƟda e entregue totalmente limpa e em condições de uso,  sem

entulhos, detritos ou restos de materiais. Durante a execução do serviço, os materiais deverão

estar devidamente armazenados e os entulhos acondicionados em caçambas próprias.

Todas  as  instalações  deverão  apresentar  funcionamento  perfeito,  equipamentos  e

aparelhos,  com as  instalações  definiƟvamente  ligadas  às  redes  de  serviços  públicos  (água,

esgoto, luz e força, telefone, etc.)

Durante  o  desenvolvimento  da  obra,  será  obrigatória  a  proteção  dos  pisos  recém-

concluídos, nos casos em que a duração da obra ou a passagem obrigatória de operários assim

o exigir.

Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, os revesƟmentos

de azulejos e ainda, aparelhos sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos

quaisquer vesơgios de Ɵntas, manchas e argamassa. Não será permiƟdo o uso de soda cáusƟca

ou produto similar.

Toda a documentação deverá ser entregue à fiscalização.

Campinas, 15 de dezembro de 2025.

_________________________________
          Eduardo José B. O. Prata 
          Engenheiro Civil 
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IOBJETO: Construção do Centro de Eventos

LOCAL: Rua Rosa Maestrello, S/Nº - Jardim São Francisco - Hortolândia / SP

I – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Para fins de comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, as licitantes deverão apresentar:

1. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA ou CAU da Proponente e do Responsável

Técnico, dentro do prazo de validade. Para o fim de comprovar o(s) registro(s) do(s) responsá-

vel (eis) técnico(s), também será aceita certidão de registro ou inscrição da empresa onde cons-

te(m) o(s) nome(s) do(s) responsável (eis) técnico(s). 

2. Comprovação de aptidão (capacitação técnico-operacional) para a realização das obras e ser-

viços objetos da presente licitação, através de Certidão de Acervo Operacional – CAO ou de

atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de direito privado ou público, devidamente regis-

trados nas entidades profissionais competentes, demonstrando que a empresa licitante tenha

executado obras/serviços similares com o objeto da licitação. Para tal comprovação, será(ão)

aceito(s) atestado(s) contendo, no mínimo, as seguintes atividades de maior relevância e valor

significativo (Súmula nº 24 – Tribunal de Contas do Estado de S. Paulo), conforme segue:

2.1. Execução de obras e serviços, contendo, no mínimo:

Alínea Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo Quantidade 

A FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA (item 9.1 da

Planilha);

3.350,00 kg

B ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS (item 7.1.1 da

Planilha);

    324,00 m2

C ARMADURA EM BARRA DE AÇO (Itens 4.1.3, 4.1.4, 4.2.6,

4.3.6, 4.3.7, 5.1.2, 5.1.3, 5.2.6, 5.3.6, 5.3.7, 5.4.4, 5.4.5, 5.5.4,

5.5.5, 6.1.4, 6.2.4, 6.2.5 da Planilha); 

4693,00 kg

D FORMA DE MADEIRA (Itens 4.2.4, 4.3.4, 5.2.4, 5.3.4, 5.4.1, 414,00 m2

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Rua Professora Celina Franceschini Bueno, nº 100, Jardim Metropolitan - Hortolândia-SP
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5.5.1, 6.1.1, 6.2.1 da Planilha);

E TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA (Item 9.2

da Planilha);

189,00 m2

F CONCRETO USINADO (itens 4.1.5, 4.3.5, 5.1.4, 5.2.5,5.3.5,

5.4.2, 5.5.2, 6.1.2 e 6.2.2 da Planilha); 

     60,00 m3

3. Comprovação de aptidão (capacitação técnico-profissional) para a realização das obras e ser-

viços objetos da presente licitação, relativas às parcelas de maior relevância, conforme abaixo

relacionadas, através de Certidões de Acervo Técnico, demonstrando a execução, por seus pro-

fissionais de nível superior, de obras e serviços de características similares com o objeto com o

objeto da licitação. Para tal comprovação, será(ão) aceito(s) atestado(s) contendo as seguintes

atividades de maior relevância e valor significativo (Súmula nº 23 – Tribunal de Contas do Es-

tado de S. Paulo), conforme segue:  

3.1. Execução de obras e serviços, constando, no mínimo:

Alínea Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo

A FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA (item 9.1 da Planilha);

B ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS (item 7.1.1 da Planilha);

C ARMADURA EM BARRA DE AÇO (Itens 4.1.3, 4.1.4, 4.2.6, 4.3.6, 4.3.7, 5.1.2,

5.1.3, 5.2.6, 5.3.6, 5.3.7, 5.4.4, 5.4.5, 5.5.4, 5.5.5, 6.1.4, 6.2.4, 6.2.5 da Planilha);

D FORMA DE MADEIRA (Itens 4.2.4, 4.3.4, 5.2.4, 5.3.4, 5.4.1, 5.5.1, 6.1.1, 6.2.1 da

Planilha);

E TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA (Item 9.2 da Planilha);

F CONCRETO USINADO (itens 4.1.5, 4.3.5, 5.1.4, 5.2.5,5.3.5, 5.4.2, 5.5.2, 6.1.2 e

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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6.2.2 da Planilha); 

   

Antes da adjudicação do resultado do certame, a Comissão de Contratação solicitará a compro-

vação de vínculo jurídico entre a licitante vencedora e os profissionais indicados para qualifica-

ção técnica, na etapa de habilitação, para fins de comprovação da capacidade técnica;

O vínculo com os profissionais deverá ser comprovado na conformidade do enunciado na Sú-

mula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

As parcelas indicadas como sendo de maior relevância, para fins de comprovação de qualifica-

ção técnica dos itens “2.1” e “3.1”, também possuem valores significativos no contexto dos

serviços a serem executados e estão de acordo com as Súmulas nºs. 23 e 24 do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo.

A comprovação a que se refere a qualificação técnica-operacional poderá ser efetuada pelo so-

matório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante.

Não serão admitidos atestados emitidos em favor de empresas ou cooperativas subcontratadas

pela licitante.

Os profissionais indicados pela proponente para fins de comprovação da capacidade técnica,

deverão participar efetivamente da obra ou serviço, admitindo sua substituição por profissional

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do contrato.

Recomenda-se grifar nos respectivos atestados os serviços e as quantidades solicitadas para

comprovação da qualificação técnica-operacional.

4. Declaração de Visita Técnica:

4.1. A Licitante poderá realizar visita técnica, por sua conta, ao local das futuras obras, no en-

dereço abaixo, para conhecimento do local, bem como de todos os fatores que possam vir a in-

terferir na execução da futura obra, a fim de assumir responsabilidades futuras, com referência

às condições existentes, bem como das futuras proposições.

Local: Rua Rosa Maestrelo, S/Nº - Jardim São Francisco - Hortolândia / SP

4.2. A Licitante deverá fornecer Declaração de Visita Técnica, responsabilizando-se integral-

mente pela veracidade das informações ali prestadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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4.4. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá substituir a declaração exigida no

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conheci-

mento pleno das condições e peculiaridades do objeto licitado.

II – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

1. A proposta de Preços deverá conter Planilha Orçamentária e Cronograma, conforme mode-

los anexos. Os preços unitários e global não poderão exceder aos das planilhas indicadas pela

Prefeitura para a presente licitação.

2. A empresa licitante melhor classificada em relação ao menor preço global das propostas, de-

verá apresentar as composições de todos os preços unitários (CPU), de todos os itens da plani-

lha, que deverão ser elaboradas conforme definido Art. 2º - Inciso II do Decreto Federal n.º

7983/2013, ou seja, detalhamento do custo unitário do serviço que expresse a descrição, quanti-

dades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários

à execução de uma unidade de medida. Deverá, ainda, apresentar composição completa do

B.D.I. e dos Encargos Sociais adotados. A não apresentação desses documentos implicará na

desclassificação da licitante.

3. Os quantitativos de serviços apresentados na Planilha Orçamentária anexa foram calculados

com base nos elementos técnicos do projeto, devendo, portanto, ser utilizados de forma exata-

mente iguais pelas licitantes, para o cálculo dos preços de sua proposta.

No caso de a proposta apresentar erro na multiplicação do quantitativo pelo preço unitário

apresentado, prevalecerá o preço unitário e o cálculo será refeito pelo órgão, para fins de julga-

mento. O produto da multiplicação da quantidade pelo preço unitário deverá estar fixado em

duas casas decimais. Em caso de eventuais divergências de arredondamento o cálculo será re-

feito pelo órgão técnico, para fins de julgamento.

No caso de a planilha da proponente apresentar preços diferentes para itens idênticos, prevale-

cerá o menor preço ofertado e o órgão técnico refará os cálculos para efeito de julgamento.

4. O critério de julgamento das propostas comerciais será pelo menor valor global e o regime

de execução será de empreitada por preços unitários.
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5. A fim de agilizar a conferência da proposta, recomenda-se que a planilha orçamentária, seja

também apresentada em formato eletrônico (“.xls” ou compatível).

III – SUBCONTRATAÇÃO E DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓR-

CIO

1. Será permitida a subcontratação de até 30% (trinta por cento) dos serviços contratados, exce-

to os serviços indicados como parcelas de maior relevância e valor significativo para a compro-

vação da qualificação técnica, desde que precedida de autorização expressa e escrita do gestor

e do fiscal do contrato, com relação aos serviços que poderão ser subcontratados, sendo que a

subcontratação se dará sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais DA CONTRA-

TADA. A subcontratada deverá atender às mesmas exigências de habilitação jurídica, fiscal e

qualificação técnica exigidas da CONTRATADA referente à parcela do objeto que ser-lhe-á

repassada sendo a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução dos servi-

ços. A CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com as empresas subcontratadas,

sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, finncei-

ra ou jurídica que decorra dos trabalhos reralizados será mantido exclusivamente com a CON-

TRATADA.

2. Será permitida a formação de consórcio formado por, no máximo, duas empresas,

justificamos que desta forma conseguimos assegurar uma boa interface entre as empresas

consorciadas, garantindo uma homogeneidade os serviços prestados, o que um número maior

de empresas reunidas em consórcio iria dificultar o andamento dos serviços.

IV – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. A CONTRATADA deverá efetuar a matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS –

CEI – junto à Receita Federal e apresentar a comprovação do recolhimento das respectivas

contribuições a cada medição e antes do pagamento. O recebimento definitivo do objeto con-

tratado ficará condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, da Certidão Negativa de

Débitos – CND – da referida CEI.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Rua Professora Celina Franceschini Bueno, nº 100, Jardim Metropolitan - Hortolândia-SP

5   - 5



MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

V – MEDIÇÕES E PAGAMENTOS

1. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias e deverão vir acompanhadas das Memó-

rias de Cálculo (modelo anexo) dos quantitativos de todos os serviços medidos. Deverão ser

baseadas em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA, onde deverão estar regis-

trados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das

quantidades dos serviços efetivamente executados. 

2. Os pagamentos serão efetuados em 10 (dez) dias úteis após a aprovação da medição pela Se-

cretaria Municipal de Obras.

VI – DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Após 12 (doze) meses os preços poderão ser reajustados conforme índice IPCA/IBGE, tendo

como base a data do orçamento estimado.

2. Prazo de execução – 6 (seis) meses.

3. Considerando em não se tratar de serviços comuns de engenharia, sugerimos a modalidade

de concorrência pública.

4. Localização:  Latitude: 22°87’47.03” S

                           Longitude: 47°19’25.04” O 

VII – ANEXOS

1. MODELO – Memória de Cálculo de Medição – Anexo A

2. MODELO - Diário de Obra – Anexo B
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Obra : N.º  Folha :
Local : Medição N.º :  
Empresa :  Período :
Item : Serviço :

 

APROVAÇÕES:

CONTRATADO: CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

  Memória de Cálculo de Medição
 
 

 

Prefeitura Municipal de Hortolândia
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

 Unidade :

 

Anexo A



ANEXO B 

DIÁRIO DE OBRAS 
FL. 01 / 01 

 
DATA: 

    DIÁRIO SEMANAL MENSAL DIA DA SEM: sábado 

Proc. Adm. CONTRATADA : CONTR. PMH Nº  /    

OBJETO CONTRATUAL /NATUREZA DO SERVIÇO: DECORRIDOS 

 
RESTANTES 

Concorrência: 

nº 

CONDIÇÕES CLIMÁTICAS 

PERÍODO 
TEMPO CONDIÇÕES Observações 

Bom Nub. Chuva Prod. Imp. 

Manhã      

Tarde      

Noite      

M.D.O IND M.D.O DIRETA Equipamentos OCORRÊNCIA 

Engº Civil Prep.  Servente  Escav. Hidr.   

Engº Civil Trainee  Operador  Bascul.  

Topógrafo  Motorista  Retroescavadeira  

Aux. Topogr.  Pedreiro  Rolo PD/Liso/Pneu  

Tec Segurança  Aux. de limpeza  Motoniveladora  

Eng. Projet./Cad  Borrac  Cam Pipa/Esparg  

Aux. Almoxarife  Mecan  Vibroacabadora  

Enc. Adm  Marteleteiro  Fresa  

Vigilante  Eletricista  Cj Eqpts Leves  

Enc. De obras  Carpinteiro  Veículo leve  

Mestre de Obras  Armador  Kombi/van  

Aux. Adm.    Container  

TOTAL 0  0  0 

ANDAMENTO   DOS   SERVIÇOS 

C O N T R A T A D A F I S C A L I Z A Ç Ã O 

  

CONTRATADA FISCALIZAÇÃO / PMH 

 



ITEM DESCRIMINAÇÕES UNID

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 8,00          632,48        5.059,84                

1.2 LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² unxmês 6,00          1.248,06     7.488,36                
1.3 LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 VASO SANITÁRIO, 1 

LAVATÓRIO E 1 PONTO PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M²
unxmês 6,00          1.983,70     11.902,20              

1.4 TAPUME COM CHAPA METÁLICA. AF_03/2024 m² 190,20      134,60        25.600,92              
Sub-total 50.051,32              

2 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES
2.1 REMOÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS m² 290,00      7,25            2.102,50                
2.2 REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL 

VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, 
PLÁSTICO E METAL

m³ 46,98        170,10        7.991,30                

Sub-total 10.093,80              

3 MOVIMENTO DE TERRA
3.1 LIMPEZA DO TERRENO E RETIRADAS

 3.1.1 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF_03/2024

m² 1.539,00   0,96            1.477,44                

 3.1.2 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 615,60      13,02          8.015,11                

 3.1.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 3.570,48   3,75            13.389,30              

 3.1.4 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO m³ 615,60      38,77          23.866,81              
 3.2 CORTE

 3.2.1 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA, 
DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR 
DE ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 
10M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020

m³ 40,00        26,26          1.050,40                

 3.2.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 232,00      3,75            870,00                   

 3.2.3 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO m³ 40,00        38,77          1.550,80                
 3.3 ATERRO

 3.3.1 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 290,00      51,21          14.850,90              

 3.3.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 4.350,00   3,75            16.312,50              

 3.3.3 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 m³ 290,00      2,05            594,50                   
 3.3.4 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO DE ATERRO (95% 

DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

m³ 290,00      14,91          4.323,90                

Sub-total 86.301,66              

 4 INFRAESTRUTURA
 4.1 ESTAQUEAMENTO

 4.1.1 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA tx 1,00          54.759,45   54.759,45              
 4.1.2 ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 40 CM EM SOLO m 280,00      97,67          27.347,60              
 4.1.3 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 640,00      12,64          8.089,60                
 4.1.4 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA kg 192,00      13,45          2.582,40                
 4.1.5 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO EM ESTACA 

HÉLICE CONTÍNUA
m³ 35,50        781,04        27.726,92              

 4.2 BLOCOS DE FUNDAÇÃO
 4.2.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 76,96        62,44          4.805,38                

 4.2.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 70,72        12,77          903,09                   

 4.2.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE m³ 1,76          1.074,71     1.891,49                

Obra:   CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO DE EVENTOS

Data de Elaboração: 12/06/2026
 Local:  RUA ROSA MAESTRELO, S/Nº , VILA SÃO FRANCISCO - HORTOLÂNDIA / SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

 QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$)

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
BDI = 24,87% (incluso nos 

preços unitários)
DATA BASE:  abr/2026

 Total (R$) 
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ITEM DESCRIMINAÇÕES UNID  QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$)

 Total (R$) 

 4.2.4 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

m² 72,70        116,32        8.456,46                

 4.2.5 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

m³ 26,50        867,78        22.996,17              

 4.2.6 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 1.223,00   12,64          15.458,72              
 4.2.7 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 48,70        44,80          2.181,76                

 4.3 VIGAS BALDRAMES
 4.3.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

COM MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 56,51        85,84          4.850,82                

 4.3.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 64,38        12,77          822,13                   

 4.3.3 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024

m³ 0,83          267,96        222,41                   

 4.3.4 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 72,50        99,67          7.226,08                

 4.3.5 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK m³ 7,30          867,78        6.334,79                
 4.3.6 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA kg 85,00        13,45          1.143,25                
 4.3.7 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 518,00      12,64          6.547,52                
 4.3.8 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE m³ 48,38        44,80          2.167,42                

Sub-total 206.513,46            

 5 MURO DE ARRIMO
 5.1 ESTAQUEAMENTO

 5.1.1 ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 CM EM SOLO m 170,00      77,64          13.198,80              
 5.1.2 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 343,00      12,64          4.335,52                
 5.1.3 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA kg 122,00      13,45          1.640,90                
 5.1.4 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO EM ESTACA 

HÉLICE CONTÍNUA
m³ 12,00        781,04        9.372,48                

 5.2 BLOCOS DE FUNDAÇÃO
 5.2.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 68,44        62,44          4.273,39                

 5.2.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 76,04        12,77          971,03                   

 5.2.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_01/2024

m³ 1,23          1.074,71     1.321,89                

 5.2.4 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

m² 78,60        116,32        9.142,75                

 5.2.5 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 12,70        867,78        11.020,81              

 5.2.6 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 709,00      12,64          8.961,76                
 5.2.7 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 54,51        44,80          2.442,05                

 5.3 VIGAS BALDRAMES
 5.3.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

COM MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 77,40        85,84          6.644,02                

 5.3.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 103,20      12,77          1.317,86                

 5.3.3 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024

m³ 1,30          267,96        348,35                   

 5.3.4 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 78,15        99,67          7.789,21                

 5.3.5 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 7,85          867,78        6.812,07                

 5.3.6 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA kg 157,00      13,45          2.111,65                
 5.3.7 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 369,00      12,64          4.664,16                
 5.3.8 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 68,25        44,80          3.057,60                

 5.4 PILARES DO MURO DE ARRIMO
 5.4.1 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
m² 28,00        173,69        4.863,32                

 5.4.2 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO m³ 1,40          747,23        1.046,12                
 5.4.3 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
m³ 1,40          72,22          101,11                   

 5.4.4 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA kg 29,00        13,45          390,05                   
 5.4.5 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 222,00      12,64          2.806,08                
 5.5 VIGAS INTERMEDIÁRIAS E DO TOPO DE MURO DE ARRIMO
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 5.5.1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 57,50        121,84        7.005,80                

 5.5.2 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO m³ 3,70          747,23        2.764,75                
 5.5.3 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
m³ 3,70          72,22          267,21                   

 5.5.4 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA kg 110,00      13,45          1.479,50                
 5.5.5 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 246,00      12,64          3.109,44                
 5.6 ALVENARIA DO MURO DE ARRIMO

 5.6.1 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 CM - CLASSE B m² 48,70        166,08        8.088,10                
Sub-total 131.347,78            

 6 SUPERESTRUTURA
 6.1 PILARES DA ESTRUTURA

 6.1.1 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

m² 250,00      173,69        43.422,50              

 6.1.2 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO m³ 25,80        747,23        19.278,53              
 6.1.3 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
m³ 25,80        72,22          1.863,28                

 6.1.4 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 3.270,00   12,64          41.332,80              
 6.2 VIGAS DA ESTRUTURA

 6.2.1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM m² 189,60      121,84        23.100,86              
 6.2.2 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO m³ 13,90        747,23        10.386,50              
 6.2.3 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
m³ 13,90        72,22          1.003,86                

 6.2.4 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA kg 163,00      13,45          2.192,35                
 6.2.5 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 988,00      12,64          12.488,32              

Sub-total 155.069,00            

 7 ALVENARIAS E MURETAS
 7.1 PAREDES E PAINÉIS

 7.1.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 
APARENTE DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 646,66      195,37        126.337,96            

 7.1.2 VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, 
ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

M 26,00        93,79          2.438,54                

 7.1.3 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO DE 19 X 19 X 39 
CM - CLASSE A

m² 25,00        181,47        4.536,75                

 7.1.4 MOLDURA EM CONCRETO SIMPLES m 11,28        113,54        1.280,73                
Sub-total 134.593,98            

8 IMPERMEABILIZAÇÃO
 8.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE 

RESINA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
m² 87,22        65,04          5.672,79                

 8.2 -              -                        
 8.2 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023
m² 296,70      56,44          16.745,75              

Sub-total 22.418,54              

9 COBERTURA
 9.1 FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA kg 6.654,00   19,12          127.224,48            

 9.1 MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA kg 6.654,00   4,56            30.342,24              
 9.2 TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA, TIPO SANDUÍCHE, 

ESPESSURA DE 0,50MM, COM POLIISOCIANURATO (PIR)
m² 378,71      239,45        90.682,11              

Sub-total 248.248,83            

10 ESQUADRIAS DE FERRO
10.1 PORTAS E JANELAS

10.1.1 CAIXILHOS DE FERRO -FIXOS m² 21,24        1.409,74     29.942,88              
10.1.2 PORTA CORTA-FOGO CLASSE P.90, COM BARRA ANTIPÂNICO NUMA FACE 

E MAÇANETA NA OUTRA, COMPLETA
m² 25,00        1.558,13     38.953,25              

10.1.3 PORTA DE ENROLAR MANUAL, CEGA OU VAZADA m² 56,00        424,92        23.795,52              
10.1.4 CAIXILHO TIPO VENEZIANA INDUSTRIAL COM MONTANTES EM AÇO 

GALVANIZADO E ALETAS EM FIBRA DE VIDRO
m² 44,00        362,32        15.942,08              

10.2 GUARDA-CORPO E CORRIMÃOS
10.2.1 CO-36 CORRIMÃO DUPLO INTERMEDIÁRIO AÇO GALVANIZADO COM 

PINTURA ESMALTE
M 6,30          1.049,12     6.609,46                

10.2.2 CO-35 CORRIMÃO DUPLO COM MONTANTE VERTICAL AÇO GALVANIZADO 
COM PINTURA ESMALTE

M 2,94          998,50        2.935,59                

10.2.3 CO-44 GUARDA-CORPO COM GRADIL DE FECHAMENTO H=130CM  AÇO 
GALVANIZADO COM PINTURA ESMALTE

M 43,98        1.493,51     65.684,57              

Sub-total 183.863,35            

11 REVESTIMENTOS
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11.1 PAREDES INTERNAS
11.1.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO m² 574,81      6,52            3.747,76                
11.1.2 EMBOÇO DESEMPENADO COM ESPUMA DE POLIÉSTER m² 574,81      37,77          21.710,57              
11.1.3 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020
M 60,00        225,20        13.512,00              

11.2 PAREDES EXTERNAS
11.2.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 642,50      12,09          7.767,83                

Sub-total 46.738,16              

12 PISOS
12.1 PISOS INTERNOS

12.1.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE SUPERFÍCIE, SEM 
CONTROLE DO PROCTOR NORMAL

m² 343,47      4,55            1.562,79                

12.1.2 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS. AF_01/2024

m³ 10,30        974,81        10.040,54              

12.1.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 343,47      90,92          31.228,29              

12.1.4 ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU LAJE 
SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA.

m² 343,47      47,73          16.393,82              

12.1.5 SO-25 SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA DESNIVEL ATE 2CM 2 PEÇAS (L=19 
A 22CM)

M 23,20        317,99        7.377,37                

Sub-total 66.602,81              

13 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
13.1 ALIMENTAÇÃO

13.1.1 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), INCLUSIVE m 75,00        42,64          3.198,00                
13.1.2 HIDRÔMETRO DN 3/4", 5,0 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00          230,85        230,85                   
13.1.3 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 2,00          5,47            10,94                     

13.1.4 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,00          112,68        112,68                   

13.2 DRENAGEM -                        
13.2.1 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA 
REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 7,00          908,39        6.358,73                

13.2.2 GRELHA EM FERRO FUNDIDO PARA CAIXAS E CANALETAS m² 2,56          1.548,19     3.963,37                
13.2.3 HA.01 - CAIXA DE LIGAÇÃO OU INSPEÇÃO - TAMPA DE CONCRETO m² 1,92          344,67        661,77                   
13.2.4 TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 

ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´. DN= 150 MM, INCLUSIVE CONEXÕES
m 105,00      215,66        22.644,30              

13.2.5 TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 
ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 75 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

m 90,00        119,66        10.769,40              

13.2.6 GRELHA HEMISFÉRICA EM FERRO FUNDIDO DE 6´ un 6,00          43,64          261,84                   
13.2.7 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
M 60,00        218,76        13.125,60              

13.2.8 RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, 
CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M 21,86        76,57          1.673,82                

13.2.9 CA-21 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (20CM) M 8,80          221,56        1.949,73                
Sub-total 64.961,03              

14 SISTEMA DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
14.1 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG, CLASSE 

BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
UN 2,00          283,84        567,68                   

14.2 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA 
DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 1,00          292,13        292,13                   

14.3 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM UN 9,00          25,79          232,11                   
14.4 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (150X150MM), COM 

INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE À INCÊNDIO E ALARME
un 3,00          23,15          69,45                     

14.5 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (240X120MM), COM 
INDICAÇÃO DE ROTA DE EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA

un 9,00          32,59          293,31                   

Sub-total 1.454,68                

15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
15.1 LUMINÁRIAS E TOMADAS

15.1.1 LUMINARIA SOBREPOR CIRCULAR TIPO INDUSTRIAL EM LED 200 W UM 15,00        596,04        8.940,60                
15.1.2 LUMINÁRIA BLINDADA TIPO ARANDELA DE 45º E 90º, PARA LÂMPADA LED UN 2,00          372,29        744,58                   
15.1.3 LÂMPADA DE LED (BULBO) SOQUETE E-27/E-40 - 100W UN 2,00          172,82        345,64                   
15.1.4 IL-107 LUMINÁRIA LED <=50 W APLICADA EM JARDINS E CIRCULAÇÕES  

POSTE METÁLICO H=4 M
UN 5,00          3.224,17     16.120,85              

15.1.5 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00          53,76          215,04                   
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15.1.6 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 17,00        80,48          1.368,16                

15.2 DISJUNTORES
15.2.1 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00          69,28          69,28                     

15.2.2 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 6,00          72,67          436,02                   

15.2.3 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 125A - UN 2,00          520,75        1.041,50                
15.2.4 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00          17,91          17,91                     

15.3 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS
15.3.1 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO 

DE 25 MM
m 65,00        23,70          1.540,50                

15.3.2 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO 
DE 32 MM

m 225,00      27,36          6.156,00                

15.3.3 ELETRODUTO GALVANIZADO CONFORME NBR13057 -  3/4´ COM m 25,00        59,34          1.483,50                
15.3.4 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 4´ - COM ACESSÓRIOS m 12,00        197,86        2.374,32                
15.4 CABOS

15.4.1 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 390,00      6,97            2.718,30                

15.4.2 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.625,00   10,59          17.208,75              

15.4.3 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 4 MM², ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO 
HEPR 90°C

m 1.140,00   6,38            7.273,20                

15.4.4 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 50 MM², ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO 
HEPR 90°C

m 70,00        68,23          4.776,10                

15.4.5 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 25 MM², ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO 
HEPR 90°C

m 17,00        34,20          581,40                   

15.5 CAIXA DE PASSAGEM
15.5.1 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 300 X 300 X 

120 MM
UN 1,00          99,80          99,80                     

15.5.2 CAIXA EM PVC DE 4´ X 4´ UN 3,00          26,45          79,35                     
15.5.3 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2,00          26,53          53,06                     
15.6 INTERRUPTORES -              -                        

15.6.1 INTERRUPTOR BIPOLAR SIMPLES, 1 TECLA DUPLA E PLACA cj 5,00          83,66          418,30                   
15.7 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO -              -                        

15.7.1 DPS - DISPOSITIVO PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 275V - 40KA UN 3,00          314,47        943,41                   
15.8 QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO -              -                        

15.8.1 QUADRO GERAL OU DE DISTRIBUIÇÃO, EM CHAPA METÁLICA N.14 
ESMALTADA

m² 0,48          1.482,42     711,56                   

15.9 ENTRADA DE ENERGIA -              -                        
15.9.1 AE-38 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA - MULTI 200 PADRÃO CPFL  C-4 - 

125 A
UN 1,00          9.984,26     9.984,26                

15.10 PERFILADO E ACESSÓRIOS -              -                        
15.10.1 PERFILADO PERFURADO 38 X 38 MM EM CHAPA 14 PRÉ-ZINCADA, COM m 100,00      57,48          5.748,00                
15.10.2 TAMPA DE PRESSÃO PARA PERFILADO DE 38 X 38 MM m 100,00      12,70          1.270,00                

Sub-total 92.719,39              

16 SISTEMA DE  PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFÉRICAS
16.1 CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, DE 35 MM² m 24,00        56,58          1.357,92                
16.2 CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, DE 50 MM² m 76,00        78,29          5.950,04                
16.3 VERGALHÃO LISO DE AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO DE 3/8´ m 16,00        44,35          709,60                   
16.4 CAIXA DE EQUALIZAÇÃO, DE EMBUTIR, EM AÇO COM BARRAMENTO, DE 

200 X 200 MM E TAMPA
un 1,00          432,23        432,23                   

16.5 TERMINAL ESTANHADO COM 1 FURO E 1 COMPRESSÃO - 50 MM² un 1,00          28,75          28,75                     
16.6 CONECTOR SPLIT-BOLT PARA CABO DE 35 MM², LATÃO, SIMPLES un 24,00        21,37          512,88                   
16.7 CONECTOR SPLIT-BOLT PARA CABO DE 35 MM², LATÃO, COM RABICHO un 12,00        26,60          319,20                   
16.8 TERMINAL ESTANHADO COM 1 FURO E 1 COMPRESSÃO - 35 MM² un 6,00          25,24          151,44                   
16.9 BARRA CONDUTORA CHATA EM ALUMÍNIO DE 7/8´ X 1/8´, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO
m 25,00        46,53          1.163,25                

Sub-total 10.625,31              

17 LÓGICA E DADOS
17.1 CABEAMENTO ESTRUTURADO

17.1.1 TOMADA RJ 45 PARA REDE DE DADOS, COM PLACA un 4,00          112,53        450,12                   
17.1.2 CABO PARA REDE U/UTP 23 AWG COM 4 PARES - CATEGORIA 6A m 290,00      34,18          9.912,20                
17.1.3 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 200 X 200 X 

100 MM
un 2,00          58,56          117,12                   

17.1.4 ELETRODUTO GALVANIZADO A QUENTE CONFORME NBR6323 - 1´ - COM 
ACESSÓRIOS

m 6,00          75,53          453,18                   

17.1.5 ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN= 
75 MM, COM ACESSÓRIOS

m 45,00        75,53          3.398,85                

17.1.6 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO 
DE 25 MM

m 15,00        23,70          355,50                   

17.1.7 PERFILADO PERFURADO 38 X 38 MM EM CHAPA 14 PRÉ-ZINCADA, COM 
ACESSÓRIOS

m 40,00        57,48          2.299,20                

Página 5 de 6



ITEM DESCRIMINAÇÕES UNID  QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$)

 Total (R$) 

17.1.8 TAMPA DE PRESSÃO PARA PERFILADO DE 38 X 38 MM m 40,00        12,70          508,00                   
17.2 TV A CABO

17.2.1 TOMADA BLINDADA PARA VHF/UHF, CATV E FM, FREQUÊNCIA 5 MHZ A 1 un 1,00          30,03          30,03                     
17.2.2 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO 

DE 25 MM
m 6,00          23,70          142,20                   

Sub-total 17.666,40              

18 PINTURA
18.1 PINTURA INTERNA

18.1.1 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 574,81      18,88          10.852,41              

18.1.2 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

m² 613,75      78,99          48.480,11              

18.1.3 PREPARO DE BASE PARA SUPERFÍCIE METÁLICA COM FUNDO 
ANTIOXIDANTE

m² 378,71      24,34          9.217,80                

18.1.4 PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS kg 6.654,00   5,62            37.395,48              
18.2 PINTURA EXTERNA

18.2.1 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 642,50      18,88          12.130,40              

Sub-total 118.076,20            

19 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
19.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 403,46      19,84          8.004,65                

Sub-total 8.004,65                

20 ADMINISTRAÇÃO LOCAL
20.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS H 120,00      179,31        21.517,20              
20.2 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 530,40      69,25          36.730,20              
20.3 Vigia mês 6,00          8.616,49     51.698,94              

Sub-total 109.946,34            

TOTAL GERAL 1.765.296,69   

Tabelas de referência utilizadas para elaboração deste orçamento:
 Sinapi 04/2026 Sem Desoneração, SIURB-SP 01/2026 Sem Desoneração, CDHU 201 Sem Desoneração, SICRO3 01/2026  e FDE 04/2026 Sem 
Desoneração 
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Descrição Total
(R$)

TOTAL (R$) 1.775.967,73        

8.008,68
 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 8.008,68               

 IMPERMEABILIZAÇÃO 22.274,08             
11.137,04 11.137,04

24.722,39 24.722,39 24.722,39 24.722,39 24.722,39 24.722,39

74.793,15 242.546,10 549.220,03 492.209,39 251.230,15 165.968,91

 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 148.334,34           

117.400,31
 PINTURA 117.400,31           

7.644,05
 LÓGICA E DADOS 15.288,11             

7.644,06

 SISTEMA DE  PROTEÇÃO DE DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS 

10.190,80             
10.190,80

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 89.349,47             
29.783,15 29.783,16 29.783,16

 SISTEMA DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 1.452,04               
1.452,04

 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 63.031,79             
21.010,60 21.010,60 21.010,59

 PISOS 64.056,26             
32.028,13 32.028,13

 REVESTIMENTOS 45.860,32             
22.930,16 22.930,16

 ESQUADRIAS DE FERRO 180.727,19           
90.363,60 90.363,59

 COBERTURA 254.184,74           
84.728,25 84.728,25 84.728,24

 ALVENARIAS E MURETAS 130.793,12           
65.396,56 65.396,56

 SUPERESTRUTURA 154.351,42           
77.175,71 77.175,71

 MURO DE ARRIMO 128.432,92           
38.529,88 64.216,46 25.686,58

60.867,62 142.024,44
 INFRAESTRUTURA 202.892,06           

 MOVIMENTO DE TERRA 80.503,25             
32.201,30 48.301,95

 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 9.675,99               
9.675,99

8.193,48 8.193,48
 SERVIÇOS PRELIMINARES 49.160,84             

8.193,47 8.193,47 8.193,47 8.193,47

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
Obra:  CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO DE EVENTOS

 Local:  RUA ROSA MAESTRELO , VILA SÃO FRANCISCO - HORTOLÂNDIA / SP.
1º Mês 2º Mês 3º Mês 4º Mês 5º Mês 6º Mês
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Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos 
Rua Professora Celina Franceschini Bueno, nº 100  |  Jardim Metropolitan  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13184-792 

Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail:  licitacao@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

ANEXO III 
 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

Concorrência Eletrônica nº 05/2026 
 
Data da sessão em 06/08/2026, Horário: 08h30min 

 

 

Proponente: _________________________________ 

Endereço: ___________________________________ 

Cidade: _____________________________________ Estado: ______ 

CNPJ/MF nº: _________________________________ 

Telefone: ____________________________________ 

e-mail: ______________________________________ 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura, nome da Proponente e do responsável legal/procurador) 

 
Objeto: Construção de Centro de Eventos, de acordo com as especificações contidas no 

ANEXO II – Termo de referência. 

 

 

Validade da proposta:  

Valor desta proposta: 
 
DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE 

Banco: 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


 
 

 

   
 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos 
Rua Professora Celina Franceschini Bueno, nº 100  |  Jardim Metropolitan  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13184-792 

Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail:  licitacao@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

Nome da Agência: 

Número da Agência:  

Número da Conta – Corrente: 

 

DADOS DA(S) PESSOA(S) QUE IRÁ(AO) FIRMAR O INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
Nome: 

Estado Civil: 

Profissão: 

R.G. nº 

CPF/MF nº 

Endereço: 

 

 

 

_______________________________________________ 

Representante da pessoa jurídica 

 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


ITEM DESCRIMINAÇÕES UNID

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 8,00          

1.2 LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² unxmês 6,00          
1.3 LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 VASO SANITÁRIO, 1 

LAVATÓRIO E 1 PONTO PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M²
unxmês 6,00          

1.4 TAPUME COM CHAPA METÁLICA. AF_03/2024 m² 190,20      
Sub-total

2 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES
2.1 REMOÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS m² 290,00      
2.2 REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL 

VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, 
PLÁSTICO E METAL

m³ 46,98        

Sub-total

3 MOVIMENTO DE TERRA
3.1 LIMPEZA DO TERRENO E RETIRADAS

 3.1.1 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF_03/2024

m² 1.539,00   

 3.1.2 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 615,60      

 3.1.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 3.570,48   

 3.1.4 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO m³ 615,60      
 3.2 CORTE

 3.2.1 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA, 
DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR 
DE ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 
10M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020

m³ 40,00        

 3.2.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 232,00      

 3.2.3 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO m³ 40,00        
 3.3 ATERRO

 3.3.1 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 290,00      

 3.3.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 4.350,00   

 3.3.3 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 m³ 290,00      
 3.3.4 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO DE ATERRO (95% 

DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

m³ 290,00      

Sub-total

 4 INFRAESTRUTURA
 4.1 ESTAQUEAMENTO

 4.1.1 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA tx 1,00          
 4.1.2 ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 40 CM EM SOLO m 280,00      
 4.1.3 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 640,00      
 4.1.4 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA kg 192,00      
 4.1.5 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO EM ESTACA 

HÉLICE CONTÍNUA
m³ 35,50        

 4.2 BLOCOS DE FUNDAÇÃO
 4.2.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 76,96        

 4.2.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 70,72        

 4.2.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE m³ 1,76          

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

PLANILHA QUANTITATIVA
Obra:   CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO DE EVENTOS

 Local:  RUA ROSA MAESTRELO, S/Nº , VILA SÃO FRANCISCO - HORTOLÂNDIA / SP.

 QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$)

 Total (R$) 
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 4.2.4 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

m² 72,70        

 4.2.5 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

m³ 26,50        

 4.2.6 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 1.223,00   
 4.2.7 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 48,70        

 4.3 VIGAS BALDRAMES
 4.3.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

COM MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 56,51        

 4.3.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 64,38        

 4.3.3 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024

m³ 0,83          

 4.3.4 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 72,50        

 4.3.5 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK m³ 7,30          
 4.3.6 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA kg 85,00        
 4.3.7 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 518,00      
 4.3.8 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE m³ 48,38        

Sub-total

 5 MURO DE ARRIMO
 5.1 ESTAQUEAMENTO

 5.1.1 ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 CM EM SOLO m 170,00      
 5.1.2 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 343,00      
 5.1.3 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA kg 122,00      
 5.1.4 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO EM ESTACA 

HÉLICE CONTÍNUA
m³ 12,00        

 5.2 BLOCOS DE FUNDAÇÃO
 5.2.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 68,44        

 5.2.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 76,04        

 5.2.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_01/2024

m³ 1,23          

 5.2.4 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

m² 78,60        

 5.2.5 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 12,70        

 5.2.6 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 709,00      
 5.2.7 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 54,51        

 5.3 VIGAS BALDRAMES
 5.3.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

COM MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 77,40        

 5.3.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 103,20      

 5.3.3 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024

m³ 1,30          

 5.3.4 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 78,15        

 5.3.5 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 7,85          

 5.3.6 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA kg 157,00      
 5.3.7 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 369,00      
 5.3.8 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 68,25        

 5.4 PILARES DO MURO DE ARRIMO
 5.4.1 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
m² 28,00        

 5.4.2 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO m³ 1,40          
 5.4.3 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
m³ 1,40          

 5.4.4 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA kg 29,00        
 5.4.5 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 222,00      
 5.5 VIGAS INTERMEDIÁRIAS E DO TOPO DE MURO DE ARRIMO

 5.5.1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 57,50        
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ITEM DESCRIMINAÇÕES UNID  QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$)
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 5.5.2 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO m³ 3,70          
 5.5.3 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
m³ 3,70          

 5.5.4 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA kg 110,00      
 5.5.5 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 246,00      
 5.6 ALVENARIA DO MURO DE ARRIMO

 5.6.1 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 CM - CLASSE B m² 48,70        
Sub-total

 6 SUPERESTRUTURA
 6.1 PILARES DA ESTRUTURA

 6.1.1 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

m² 250,00      

 6.1.2 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO m³ 25,80        
 6.1.3 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
m³ 25,80        

 6.1.4 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 3.270,00   
 6.2 VIGAS DA ESTRUTURA

 6.2.1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM m² 189,60      
 6.2.2 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO m³ 13,90        
 6.2.3 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
m³ 13,90        

 6.2.4 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA kg 163,00      
 6.2.5 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA kg 988,00      

Sub-total

 7 ALVENARIAS E MURETAS
 7.1 PAREDES E PAINÉIS

 7.1.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 
APARENTE DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 646,66      

 7.1.2 VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, 
ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

M 26,00        

 7.1.3 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO DE 19 X 19 X 39 
CM - CLASSE A

m² 25,00        

 7.1.4 MOLDURA EM CONCRETO SIMPLES m 11,28        
Sub-total

8 IMPERMEABILIZAÇÃO
 8.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE 

RESINA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
m² 87,22        

 8.2 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

m² 296,70      

Sub-total

9 COBERTURA
 9.1 FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA kg 6.654,00   

 9.1 MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA kg 6.654,00   
 9.2 TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA, TIPO SANDUÍCHE, 

ESPESSURA DE 0,50MM, COM POLIISOCIANURATO (PIR)
m² 378,71      

Sub-total

10 ESQUADRIAS DE FERRO
10.1 PORTAS E JANELAS

10.1.1 CAIXILHOS DE FERRO -FIXOS m² 21,24        
10.1.2 PORTA CORTA-FOGO CLASSE P.90, COM BARRA ANTIPÂNICO NUMA FACE 

E MAÇANETA NA OUTRA, COMPLETA
m² 25,00        

10.1.3 PORTA DE ENROLAR MANUAL, CEGA OU VAZADA m² 56,00        
10.1.4 CAIXILHO TIPO VENEZIANA INDUSTRIAL COM MONTANTES EM AÇO 

GALVANIZADO E ALETAS EM FIBRA DE VIDRO
m² 44,00        

10.2 GUARDA-CORPO E CORRIMÃOS
10.2.1 CO-36 CORRIMÃO DUPLO INTERMEDIÁRIO AÇO GALVANIZADO COM 

PINTURA ESMALTE
M 6,30          

10.2.2 CO-35 CORRIMÃO DUPLO COM MONTANTE VERTICAL AÇO GALVANIZADO 
COM PINTURA ESMALTE

M 2,94          

10.2.3 CO-44 GUARDA-CORPO COM GRADIL DE FECHAMENTO H=130CM  AÇO 
GALVANIZADO COM PINTURA ESMALTE

M 43,98        

Sub-total

11 REVESTIMENTOS
11.1 PAREDES INTERNAS

11.1.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO m² 574,81      
11.1.2 EMBOÇO DESEMPENADO COM ESPUMA DE POLIÉSTER m² 574,81      
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11.1.3 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 60,00        

11.2 PAREDES EXTERNAS
11.2.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 642,50      

Sub-total

12 PISOS
12.1 PISOS INTERNOS

12.1.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE SUPERFÍCIE, SEM 
CONTROLE DO PROCTOR NORMAL

m² 343,47      

12.1.2 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS. AF_01/2024

m³ 10,30        

12.1.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 343,47      

12.1.4 ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU LAJE 
SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA.

m² 343,47      

12.1.5 SO-25 SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA DESNIVEL ATE 2CM 2 PEÇAS (L=19 
A 22CM)

M 23,20        

Sub-total

13 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
13.1 ALIMENTAÇÃO

13.1.1 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), INCLUSIVE m 75,00        
13.1.2 HIDRÔMETRO DN 3/4", 5,0 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2024
UN 1,00          

13.1.3 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 2,00          

13.1.4 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,00          

13.2 DRENAGEM
13.2.1 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA 
REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 7,00          

13.2.2 GRELHA EM FERRO FUNDIDO PARA CAIXAS E CANALETAS m² 2,56          
13.2.3 HA.01 - CAIXA DE LIGAÇÃO OU INSPEÇÃO - TAMPA DE CONCRETO m² 1,92          
13.2.4 TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 

ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´. DN= 150 MM, INCLUSIVE CONEXÕES
m 105,00      

13.2.5 TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 
ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 75 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

m 90,00        

13.2.6 GRELHA HEMISFÉRICA EM FERRO FUNDIDO DE 6´ un 6,00          
13.2.7 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
M 60,00        

13.2.8 RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, 
CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M 21,86        

13.2.9 CA-21 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (20CM) M 8,80          
Sub-total

14 SISTEMA DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
14.1 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG, CLASSE 

BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
UN 2,00          

14.2 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA 
DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 1,00          

14.3 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM UN 9,00          
14.4 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (150X150MM), COM 

INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE À INCÊNDIO E ALARME
un 3,00          

14.5 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (240X120MM), COM 
INDICAÇÃO DE ROTA DE EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA

un 9,00          

Sub-total

15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
15.1 LUMINÁRIAS E TOMADAS

15.1.1 LUMINARIA SOBREPOR CIRCULAR TIPO INDUSTRIAL EM LED 200 W UM 15,00        
15.1.2 LUMINÁRIA BLINDADA TIPO ARANDELA DE 45º E 90º, PARA LÂMPADA LED UN 2,00          
15.1.3 LÂMPADA DE LED (BULBO) SOQUETE E-27/E-40 - 100W UN 2,00          
15.1.4 IL-107 LUMINÁRIA LED <=50 W APLICADA EM JARDINS E CIRCULAÇÕES  

POSTE METÁLICO H=4 M
UN 5,00          

15.1.5 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00          

15.1.6 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 17,00        
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15.2 DISJUNTORES
15.2.1 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00          

15.2.2 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 6,00          

15.2.3 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 125A - UN 2,00          
15.2.4 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00          

15.3 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS
15.3.1 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO 

DE 25 MM
m 65,00        

15.3.2 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO 
DE 32 MM

m 225,00      

15.3.3 ELETRODUTO GALVANIZADO CONFORME NBR13057 -  3/4´ COM m 25,00        
15.3.4 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 4´ - COM ACESSÓRIOS m 12,00        
15.4 CABOS

15.4.1 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 390,00      

15.4.2 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.625,00   

15.4.3 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 4 MM², ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO 
HEPR 90°C

m 1.140,00   

15.4.4 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 50 MM², ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO 
HEPR 90°C

m 70,00        

15.4.5 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 25 MM², ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO 
HEPR 90°C

m 17,00        

15.5 CAIXA DE PASSAGEM
15.5.1 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 300 X 300 X 

120 MM
UN 1,00          

15.5.2 CAIXA EM PVC DE 4´ X 4´ UN 3,00          
15.5.3 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023
UN 2,00          

15.6 INTERRUPTORES
15.6.1 INTERRUPTOR BIPOLAR SIMPLES, 1 TECLA DUPLA E PLACA cj 5,00          
15.7 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO

15.7.1 DPS - DISPOSITIVO PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 275V - 40KA UN 3,00          
15.8 QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO

15.8.1 QUADRO GERAL OU DE DISTRIBUIÇÃO, EM CHAPA METÁLICA N.14 
ESMALTADA

m² 0,48          

15.9 ENTRADA DE ENERGIA
15.9.1 AE-38 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA - MULTI 200 PADRÃO CPFL  C-4 - 

125 A
UN 1,00          

15.10 PERFILADO E ACESSÓRIOS
15.10.1 PERFILADO PERFURADO 38 X 38 MM EM CHAPA 14 PRÉ-ZINCADA, COM m 100,00      
15.10.2 TAMPA DE PRESSÃO PARA PERFILADO DE 38 X 38 MM m 100,00      

Sub-total

16 SISTEMA DE  PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFÉRICAS
16.1 CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, DE 35 MM² m 24,00        
16.2 CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, DE 50 MM² m 76,00        
16.3 VERGALHÃO LISO DE AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO DE 3/8´ m 16,00        
16.4 CAIXA DE EQUALIZAÇÃO, DE EMBUTIR, EM AÇO COM BARRAMENTO, DE 

200 X 200 MM E TAMPA
un 1,00          

16.5 TERMINAL ESTANHADO COM 1 FURO E 1 COMPRESSÃO - 50 MM² un 1,00          
16.6 CONECTOR SPLIT-BOLT PARA CABO DE 35 MM², LATÃO, SIMPLES un 24,00        
16.7 CONECTOR SPLIT-BOLT PARA CABO DE 35 MM², LATÃO, COM RABICHO un 12,00        
16.8 TERMINAL ESTANHADO COM 1 FURO E 1 COMPRESSÃO - 35 MM² un 6,00          
16.9 BARRA CONDUTORA CHATA EM ALUMÍNIO DE 7/8´ X 1/8´, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO
m 25,00        

Sub-total

17 LÓGICA E DADOS
17.1 CABEAMENTO ESTRUTURADO

17.1.1 TOMADA RJ 45 PARA REDE DE DADOS, COM PLACA un 4,00          
17.1.2 CABO PARA REDE U/UTP 23 AWG COM 4 PARES - CATEGORIA 6A m 290,00      
17.1.3 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 200 X 200 X 

100 MM
un 2,00          

17.1.4 ELETRODUTO GALVANIZADO A QUENTE CONFORME NBR6323 - 1´ - COM 
ACESSÓRIOS

m 6,00          

17.1.5 ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN= 
75 MM, COM ACESSÓRIOS

m 45,00        

17.1.6 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO 
DE 25 MM

m 15,00        

17.1.7 PERFILADO PERFURADO 38 X 38 MM EM CHAPA 14 PRÉ-ZINCADA, COM 
ACESSÓRIOS

m 40,00        

17.1.8 TAMPA DE PRESSÃO PARA PERFILADO DE 38 X 38 MM m 40,00        
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17.2 TV A CABO
17.2.1 TOMADA BLINDADA PARA VHF/UHF, CATV E FM, FREQUÊNCIA 5 MHZ A 1 un 1,00          
17.2.2 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO 

DE 25 MM
m 6,00          

Sub-total

18 PINTURA
18.1 PINTURA INTERNA

18.1.1 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 574,81      

18.1.2 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

m² 613,75      

18.1.3 PREPARO DE BASE PARA SUPERFÍCIE METÁLICA COM FUNDO 
ANTIOXIDANTE

m² 378,71      

18.1.4 PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS kg 6.654,00   
18.2 PINTURA EXTERNA

18.2.1 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 642,50      

Sub-total

19 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
19.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 403,46      

Sub-total

20 ADMINISTRAÇÃO LOCAL
20.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS H 240,00      
20.2 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 960,00      
20.3 Vigia mês 6,00          

Sub-total

TOTAL GERAL -                  
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Descrição Total
(R$)

TOTAL (R$)

 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 PINTURA 

 LÓGICA E DADOS 

 SISTEMA DE  PROTEÇÃO DE DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS 

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 SISTEMA DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

 PISOS 

 REVESTIMENTOS 

 ESQUADRIAS DE FERRO 

 COBERTURA 

 IMPERMEABILIZAÇÃO 

 ALVENARIAS E MURETAS 

 SUPERESTRUTURA 

 MURO DE ARRIMO 

 INFRAESTRUTURA 

 MOVIMENTO DE TERRA 

 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

 SERVIÇOS PRELIMINARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
Obra:  CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO DE EVENTOS

 Local:  RUA ROSA MAESTRELO , VILA SÃO FRANCISCO - HORTOLÂNDIA / SP.
1º Mês 2º Mês 3º Mês 4º Mês 5º Mês 6º Mês
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

ANEXO IV 

Minuta de Termo de Contrato 

 

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107166/2026 

 

CONTRATO Nº «CRT», RESULTANTE DO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

HORTOLÂNDIA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

«SEC_REQUISITANTE», E «CONTRATADA». 

 

O MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na  

Rua Professora Celina Franceschini Bueno, nº 100, Bairro Jardim Metropolitan, no Município 

de Hortolândia – SP, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 67.995.027/0001-32, neste ato, representado pelo(a) 

Secretário(a) Municipal, Sr.(a) «Nome_Secretárioa», «Dados_Secretário», doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa «CONTRATADA», pessoa 

jurídica de direito privado, sediada na «END_LOGRADOURO», «N__COMPL», Bairro 

«BAIRRO», CEP: «CEP», no Município de «CIDADE», Estado de «ESTADO», cadastrada 

junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – (CNPJ/MF) sob 

o nº «CNPJ», com Inscrição Estadual registrada sob nº «IE», neste ato representado por seu 

«CARGO_RESP_LEGAL» Sr. «NOME_RESP_LEGAL», «NACIONALIDADE», 

«ESTADO_CIVIL», «QUALIFICAÇÃO_PROFISSIONAL», portador da Cédula de Identidade 

(R.G.) nº «RG_C_UF_EMISSOR», devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda – (CPF/MF) sob nº «CPF», doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para construção de 

centro de eventos, de acordo com as especificações contidas no Termo de referência, e nas 

demais condições aqui estipuladas. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta da CONTRATADA; 

1.2.4. Manual de boas-vindas para prestadores de serviço; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 08 (oito) meses, contados da assinatura 
deste instrumento, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

2.1.1. Este contrato poderá ser assinado: 

2.1.1.1. Por meio de assinatura digital qualificada, caso em que o termo 
inicial da vigência (primeiro dia de vigência) corresponderá à data da 

assinatura deste instrumento, considerando-se, para tanto, o momento em que 

a última parte signatária formalizar sua assinatura eletrônica, nos termos da 

Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e demais normas regulamentares 

pertinentes; ou 

2.1.1.2. Por meio de assinatura física, por ambas as partes, caso em que o 

termo inicial da vigência será a data constante ao final deste contrato. 

2.1.2. O termo final da vigência (último dia de vigência) dar-se-á no mesmo dia 

do mês em que se iniciou a vigência, após o decurso do período estipulado no 
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contrato, conforme especificado no item 2.1, ressalvada a possibilidade de 

prorrogação, observadas as formalidades legais e as condições ajustadas entre as 

partes. 

2.1.3. A assinatura eletrônica, conforme regulamentação vigente, equipara-se à 

assinatura manuscrita para todos os efeitos legais, garantindo a validade, 

autenticidade e integridade deste instrumento. 

2.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 

respectivos termos de aditamento, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

2.3. Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos provocados por 

motivos de comprovada força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este contrato. 

3.2. O Termo de Recebimento Provisório será emitido no prazo de até 10 (dez) dias após 

a entrega da obra, atestando que o serviço contratado foi entregue de forma satisfatória. A 

emissão deste termo não exime a contratada das responsabilidades previstas no Contrato e 

na legislação aplicável, conforme os artigos 119 e 140 da Lei nº 14.133/2021. O documento 

será emitido pelo fiscal da obra e pelo gerente de contrato, com aprovação do Secretário 

Municipal de Obras. 

3.3. O Termo de Recebimento Definitivo será emitido no prazo de 90 (noventa) dias após 

a emissão do Termo de Recebimento Provisório, atestando que o serviço contratado foi 

entregue de forma satisfatória e em caráter definitivo. A emissão deste termo não exime a 

contratada das responsabilidades previstas no Contrato e na legislação aplicável, conforme 

os artigos 119 e 140 da Lei nº 14.133/2021. O documento será emitido pelo fiscal da obra e 

pelo gerente de contrato, com aprovação do Secretário Municipal de Obras. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Será permitida a subcontratação de até 30% (trinta por cento) dos serviços 

contratados, exceto os serviços indicados como parcelas de maior relevância e valor 

significativo para a comprovação da qualificação técnica, desde que precedida de 

autorização expressa e escrita do gestor e do fiscal do contrato, com relação aos serviços 

que poderão ser subcontratados, sendo que a subcontratação se dará sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais da CONTRATADA.  

4.2. A subcontratada deverá atender às mesmas exigências de habilitação jurídica, fiscal 

e qualificação técnica exigidas da CONTRATADA referente à parcela do objeto que ser-lhe-

á repassada sendo a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução dos 

serviços.  

4.3. A CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com as empresas 

subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza técnica, 

administrativa, finnceira ou jurídica que decorra dos trabalhos reralizados será mantido 

exclusivamente com a CONTRATADA.  

4.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

4.5. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

4.6. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

4.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
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ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total do presente contrato é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias e deverão vir acompanhadas 

das Memórias de Cálculo (modelo anexo) dos quantitativos de todos os serviços medidos. 

Deverão ser baseadas em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA, onde 

deverão estar registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação 

e determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados em 10 (dez) dias úteis após a aprovação da medição 

pela Secretaria Municipal de Obras. 

6.3. As notas fiscais/fatura deverão ser emitidas para o MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, 

sob o número de CNPJ 67.995.027/0001-32. 

6.4. Por força da Instrução Normativa RFB nº 2043/2021, para fins Tributários, os valores 

para recolhimento previdenciário (INSS) devem estar discriminados na Nota Fiscal; 

6.5. Considerando decisão proferida pelo STF – RE 1.293.453 em 11/10/2021 e por força 

do Decreto Municipal 4.947/2021 que trata das regras de retenção de tributos no pagamento 

a fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder Executivo, dispostas na Instrução 

Normativa RFB nº 1234/2012, ao efetuar os pagamentos a CONTRATANTE procederá à 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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retenção do imposto de renda (IR). 

6.5.1. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores 

decorrentes da prestação de serviços contratados ou fornecimento dos bens 

contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 

municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal de 1988; 

6.5.2. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou 

prestação de serviços, para entrega futura; 

6.5.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a 

pessoas ou serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB 

nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma, deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.1.1. A data base do orçamento estimado é 11/12/2025. 

7.2. Após o intervalo de um ano, os preços poderão ser reajustados após negociação entre 

as partes, observando-se como limite máximo a variação do índice IPCA/IBGE. 

7.3. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela CONTRATADA. 

7.4. Para a concessão do reajuste deverá ser comprovado que a CONTRATADA não 

concorreu para que o prazo inicialmente pactuado não tenha sido cumprido.  

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 

8.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Hortolândia 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

CONTRATADA; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, são obrigações da 

CONTRATADA: 

9.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
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caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

9.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 
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9.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.20. Observar e seguir à risca, a todas as disposições contidas no Manual de boas-vindas 

para prestadores de serviço, anexo a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

10.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018); 

10.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 às quais se 

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

10.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 

informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#:%7E:text=de%20Dados%20Pessoais-,Art.%207%C2%BA,-O%20tratamento%20de
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#:%7E:text=Dados%20Pessoais%20Sens%C3%ADveis-,Art.%2011.,-O%20tratamento%20de
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#:%7E:text=e%20de%20Adolescentes-,Art.%2014.,-O%20tratamento%20de
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


 
 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos 
Rua Professora Celina Franceschini Bueno, nº 100  |  Jardim Metropolitan  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13184-792 

Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail:  licitacao@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

instrumento contratual; 

10.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou 

base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços 

especificados no instrumento contratual; 

10.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares 

mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será 

realizada após prévia aprovação do município de Hortolândia, responsabilizando- se 

a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

10.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas 

a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não 

autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo 

isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o município de Hortolândia 

está exposto; 

10.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que 

realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova 

eletrônica a qualquer tempo; 

10.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do município de 

Hortolândia e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 

cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados; 

10.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao município de Hortolândia, sempre 

que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a 

implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma 

a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos 

legais aplicáveis. 

10.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 
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atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 

respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 

compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento 

que deverá estar disponível em caráter permanente para exibição ao município de 

Hortolândia, mediante solicitação; 

10.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de 

acesso aos sistemas, informações e recursos do município de Hortolândia, em caso 

de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente 

contrato. 

10.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso 

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual; 

10.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 

informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário 

para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

10.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 

eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 

finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 

remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados; 

10.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao município de 

Hortolândia, por meio do Gestor do contrato, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou 

incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo 

a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções; 

10.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das 

obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, 

dados pessoais e/ou base de dados. 

10.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
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município de Hortolândia e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 

determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias por 

ventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha 

que manter os dados para cumprimento de obrigação legal; 

10.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento 

por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade 

nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo 

município de Hortolândia para as finalidades pretendidas neste contrato; 

10.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados pelo município de Hortolândia. 

10.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe o 

Capítulo VI, Seção III, da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.  

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante 

a vigência do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 

permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas 

convencionadas.  

11.3. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.3.1. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 

11.3.3. deste contrato. 
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11.3.2. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou 

restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva 

do CONTRATANTE e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.3.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do 

CONTRATANTE, o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 

pela Administração. 

11.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.4.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à 

CONTRATADA; e 

11.4.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 

o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.4., observada a legislação que rege a matéria.  

11.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta 

específica, com correção monetária.  

11.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. 

11.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil. 

11.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
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deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

11.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.11. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

11.11.1. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado 

pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.11.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADO 

cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.14. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista no Edital e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As infrações e sanções administrativas serão consideradas e aplicadas nos termos 

do Decreto Municipal 5.181 de 24 de janeiro de 2023. 

12.2. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
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de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Programa, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1. 16.02.13.392.0127.1.019.449051.01.0000000 – Fonte: Tesouro Municipal; 

14.1.2. 16.02.13.392.0127.1.019.449051.05.0000000 – Fonte: Emenda 

Parlamentar - Contr. Repasse Nº 963726/2024; 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=Art.%20139.%20A%20extin%C3%A7%C3%A3o%20determinada%20por%20ato%20unilateral%20da%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20poder%C3%A1%20acarretar%2C%20sem%20preju%C3%ADzo%20das%20san%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20nesta%20Lei%2C%20as%20seguintes%20consequ%C3%AAncias%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=Art.%20131.%20A%20extin%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%20n%C3%A3o%20configurar%C3%A1%20%C3%B3bice%20para%20o%20reconhecimento%20do%20desequil%C3%ADbrio%20econ%C3%B4mico%2Dfinanceiro%2C%20hip%C3%B3tese%20em%20que%20ser%C3%A1%20concedida%20indeniza%C3%A7%C3%A3o%20por%20meio%20de%20termo%20indenizat%C3%B3rio.
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14.1.3. 16.02.13.392.0127.1.019.449051.05.0000000 – Fonte: Transferências Da 

Política Nacional Aldir Blanc De Fomento À Cultura - Lei Nº 14.399/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do art. 125 da Lei Federal 

14133/2021. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MATRIZ DE RISCOS 

18.1. Nos eventos oriundos ou correlatos a esta contratação, aplica-se no que couber, o 

disposto na Matriz de Risco apresentada no Estudo Técnico Preliminar, elaborado durante a 

fase interna da licitação e publicado em anexo ao edital que deu origem a este contrato. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=Art.%20124.%20Os%20contratos%20regidos%20por%20esta%20Lei%20poder%C3%A3o%20ser%20alterados%2C%20com%20as%20devidas%20justificativas%2C%20nos%20seguintes%20casos%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=Art.%20124.%20Os%20contratos%20regidos%20por%20esta%20Lei%20poder%C3%A3o%20ser%20alterados%2C%20com%20as%20devidas%20justificativas%2C%20nos%20seguintes%20casos%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=Art.%20125.%20Nas,cinquenta%20por%20cento).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=Art.%20125.%20Nas,cinquenta%20por%20cento).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=Art.%20136.%20Registros%20que%20n%C3%A3o%20caracterizam%20altera%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%20podem%20ser%20realizados%20por%20simples%20apostila%2C%20dispensada%20a%20celebra%C3%A7%C3%A3o%20de%20termo%20aditivo%2C%20como%20nas%20seguintes%20situa%C3%A7%C3%B5es%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=Art.%20136.%20Registros%20que%20n%C3%A3o%20caracterizam%20altera%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%20podem%20ser%20realizados%20por%20simples%20apostila%2C%20dispensada%20a%20celebra%C3%A7%C3%A3o%20de%20termo%20aditivo%2C%20como%20nas%20seguintes%20situa%C3%A7%C3%B5es%3A
https://pncp.gov.br/app/contratos?q=&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/contratos?q=&pagina=1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=Art.%2094.%20A%20divulga%C3%A7%C3%A3o%20no%20Portal%20Nacional%20de%20Contrata%C3%A7%C3%B5es%20P%C3%BAblicas%20(PNCP)%20%C3%A9%20condi%C3%A7%C3%A3o%20indispens%C3%A1vel%20para%20a%20efic%C3%A1cia%20do%20contrato%20e%20de%20seus%20aditamentos%20e%20dever%C3%A1%20ocorrer%20nos%20seguintes%20prazos%2C%20contados%20da%20data%20de%20sua%20assinatura%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#:%7E:text=%C2%A7%202%C2%BA%20Para%20cumprimento%20do%20disposto%20no%20caput%2C%20os%20%C3%B3rg%C3%A3os%20e%20entidades%20p%C3%BAblicas%20dever%C3%A3o%20utilizar%20todos%20os%20meios%20e%20instrumentos%20leg%C3%ADtimos%20de%20que%20dispuserem%2C%20sendo%20obrigat%C3%B3ria%20a%20divulga%C3%A7%C3%A3o%20em%20s%C3%ADtios%20oficiais%20da%20rede%20mundial%20de%20computadores%20(internet).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#:%7E:text=%C2%A7%202%C2%BA%20Para%20cumprimento%20do%20disposto%20no%20caput%2C%20os%20%C3%B3rg%C3%A3os%20e%20entidades%20p%C3%BAblicas%20dever%C3%A3o%20utilizar%20todos%20os%20meios%20e%20instrumentos%20leg%C3%ADtimos%20de%20que%20dispuserem%2C%20sendo%20obrigat%C3%B3ria%20a%20divulga%C3%A7%C3%A3o%20em%20s%C3%ADtios%20oficiais%20da%20rede%20mundial%20de%20computadores%20(internet).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#:%7E:text=V%20%2D%20licita%C3%A7%C3%B5es%20realizadas%20e%20em%20andamento%2C%20com%20editais%2C%20anexos%20e%20resultados%2C%20al%C3%A9m%20dos%20contratos%20firmados%20e%20notas%20de%20empenho%20emitidas%3B
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18.2. Dentre as disposições contidas na Matriz de Risco, define-se especialmente que a 

alocação de risco ali estabelecida servirá de base para eventuais análises de reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – AMPARO LEGAL 

19.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas na Lei Federal 

nº 14.133/2021, suas alterações e demais normas complementares de direito privado e 

disposições deste instrumento, bem como as disposições contidas no Processo 

Administrativo protocolado sob n° 107166/2026, originário do Procedimento Licitatório 

instaurado na modalidade de Concorrência Eletrônica n° 05/2026, seus Anexos, tudo 

fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcritos 

fossem. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

20.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis brasileiras 

e o Juízo da Comarca de Hortolândia – Estado de São Paulo, terá jurisdição e competência 

sobre qualquer controvérsia resultante deste contrato, constituindo assim o foro de eleição, 

prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam a presente, por si e seus 

sucessores, para todos os fins de direito. 

 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

«Nome_Secretárioa» 

 

 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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_________________________ 

«CONTRATADA» 

«NOME_RESP_LEGAL»  
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INTRODUÇÃO 

Este manual foi desenvolvido para informar, orientar e auxiliar os Prestadores de Serviços no 

cumprimento das normas e procedimentos de saúde, segurança do trabalho e meio ambiente do 

Município de Hortolândia, além dos procedimentos para o ateste dos serviços executados e 

processos de pagamento. 

 É responsabilidade do(s) Prestador(es) de Serviço(s) assegurar que os seus representantes, 

empregados ou  subcontratados conheçam, entendam e cumpram com o disposto neste manual. 

Todos os Prestadores de Serviços que optem atuar nos Prédios Públicos ou Obras e Serviços 

contratados pelo município de Hortolândia devem cumprir o fluxo do processo de contratação e 

prestação de serviço, que engloba as seguintes etapas: 

 Encaminhar a documentação exigida para o Gestor do Contrato, antes das equipes 

participarem da integração; 

 Integração de Saúde, Segurança e Meio Ambiente, após aprovação da documentação; 

 Dependendo do tipo de serviço a ser executado, o município poderá solicitar que o prestador 

de serviço preencha a Relação de Aspectos Ambientais e os respectivos impactos, tendo em 

vista a NBR 14001/2015, considerando ainda: 

o O potencial para causar dano ambiental; 

o O tamanho e frequência do aspecto; 

o A importancia para as partes interessadas da organização; 

o Os requisitos da legislação ambiental relevante; 

Esclarecimentos sobre este manual, todas as dúvidas relacionadas às obrigações e solicitações 

constantes neste documento devem ser encaminhadas ao Gestor do Contrato, antes  do início dos 

serviços.  

 

ABREVIATURAS 

 

ASO Atestado de Saúde Ocupacional 

CAT Comunicação de Acidente do Trabalho 

CREA Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
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CRM Conselho Regional de Medicina 

CTPS Carteira de Trabalho e Previdência Social 

DDS Diálogo Diário de Segurança 

EPI 

FDS 

Equipamento de Proteção Individual 

Ficha de Dados de Segurança - atual (NBR 14725_2023) 

FISPQ 

ISO 14001 

Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos 

Sistema de Gestão Ambiental - requisitos com orientação para o uso 

MTE Ministério do Trabalho e Emprego 

NR Norma Regulamentadora 

PGR Programa Gerenciamento de Risco 

PCMSO Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

SESMT Serviço Especializa em Engenharia Segurança e Medicina do Trabalho 

 

 

DEFINIÇÕES 

Acidente - Sob a ótica prevencionista, pode ser definido como uma ocorrência não programada ou 

inesperada, que interrompe ou interfere no processo normal de uma atividade, ocasionando lesões 

nas pessoas envolvidas e perda e danos em termos de processo de trabalho. 

Análise de Riscos - Avaliação dos riscos existentes no ambiente de trabalho e quanto à sua forma 

de execução. São levantados os riscos químicos, físicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes. 

Após este levantamento são definidas e propostas recomendações de segurança para cada risco 

encontrado. 

Aspecto Ambiental - elemento que retirado da natureza ou do processo, esgota recursos e interage 

com o meio ambiente no momento atual ou futuro; 

Impacto Ambiental - alteração negativa ou positiva decorrentes da exploração ou alteração do meio 

ambiente natural ou artificial; 

Aspecto Ambiental Significativo - elemento que retirado da natureza ou do processo, pode ter um 

ou mais impactos sobre o meio ambiente, atual ou futuro. Sendo que, o aspecto será tão ou mais 

significativo quanto o seu impacto sobre o meio ambiente; 
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Gestor do Contrato - Servidor efetivo do município de Hortolândia,  responsável por administrar e 

supervisionar a execução de contratos, garantindo que todas as partes envolvidas cumpram com as 

obrigações e termos estabelecidos nos contratos, visando alcançar os objetivos acordados e 

minimizar riscos.  

Fiscal do Contrato – Servidor do município de Hortolândia, profissional designado pela 

Administração para monitorar e supervisionar a execução de um contrato específico. Sua função é 

garantir que o contratado cumpra todas as cláusulas, especificações e obrigações estipuladas no 

contrato, assegurando a qualidade e a conformidade dos produtos ou serviços entregues. 

Emergência - Evento inesperado e crítico que proporciona uma situação de perigo e que necessite 

de ação imediata para tratá-la. 

Integração – Processo de orientação referente a cuidados, normas e procedimentos. Tem validade 

de 01 ano. 

Prestador de Serviço / Contratada – Pessoa Física (autônomo) ou Jurídica contratada para a 

prestação de serviços ou execução de Obras. 

Representante do Prestador de Serviço / PREPOSTO – Pessoa Física legalmente vinculada ao 

Prestador de Serviço e por ele designada para administrar os empregados ou subcontratados. 

Equipamento de Proteção Individual – EPI - todo equipamento de uso pessoal que tem por 

finalidade proteger o trabalhador de lesões que possam ser provocadas por agentes físicos, 

químicos,mecânicos ou biológicos, porventura presentes no ambiente de trabalho. 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

 Diretrizes de saúde, segurança do trabalho e meio ambiente 

O compromisso do Município de Hortolândia é proporcionar um ambiente de trabalho seguro e 

saudável para todos os profissionais e empregados ou subcontratados do(s) Prestador(es) de 

Serviço(s) que estejam desempenhando atividades para a empresa. 

Para cumprir este compromisso, o Município de Hortolândia tem como objetivo estabelecer um 

sistema eficaz de gestão de Prestador(es) de Serviço(s), em cumprimento às exigências legais e 

para a proteção da integridade física das pessoas, meio ambiente e dos ativos. Nenhuma situação 

de emergência,produção ou resultados podem justificar a falta de segurança das pessoas. 

O(s) Prestador(es) de Serviço têm a responsabilidade primária com a saúde, segurança e meio 

ambiente, bem como, pela prevenção de danos nas instalações. O(s) Prestador(es) de Serviço(s) e 

Contratadas deverão adotar ações disciplinares para os empregados ou subcontratados que não 

sigam as determinações deste manual. 
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ACESSOS E CONTROLES 

Quanto a documentação 

A contratada deve relacionar, os funcionários em ordem alfabética de nome, função e os respectivos 

números de matrícula interna ou registro interno, CPF, o nome do representante do prestador de 

serviço, que responde pela qualidade e segurança dos serviços e que será o elo de ligação entre o 

Gestor e o Fiscal do Contrato e as contratadas. 

Exemplo:  

 

 

 

Toda e qualquer alteração no quadro de funcionários designados a prestar serviços nas 

dependências dos prédios públicos ou em canteiros de obras, deverá ser comunicada pela 

contratada que deverá atualizar os dados na relação de funcionários bem como enviar a 

documentação exigida aos gestores do contrato. 

Todos os funcionários da contratada devem ser de maior idade, identificados através de Uniforme 

com a logomarca da prestadora de serviços e crachá de identificação. 

Os empregados ou subcontratados do(s) Prestador(es) de Serviço(s) devem portar, além de 

apresentar sua identificação funcional quando solicitada. Em caso de recusa, o representante e o 

Prestador de Serviço serão comunicados para que sejam tomadas providências. 

A circulação dos empregados da contratada fica restrita às áreas em que estejam atuando, sendo 

proibida a presença e circulação em outras áreas, a não ser que estas deem acesso aos locais de 

trabalho e ao uso de sanitários. 

Locais de trabalho e/ou veículos utilizados na prestação dos serviços deverão portar Check list 

semanal ou quinzenal de inspeção e estão sujeitos a inspeção e/ou auditoria sem aviso prévio. 

 

Quanto à Segurança 

Funcionários da contratada e subcontratadas, em qualquer nível, devem colaborar para com o 

atendimento da legislação de segurança do trabalho em vigor - Normas Regulamentadoras - NRs, 

garantindo a segurança nas suas atividades, bem como acessar os locais de trabalho e /ou o 

canteiro de obra somente quando utilizando: 
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o Calçado de Segurança - conforme os riscos da atividade local (PGR) e áreas 

adjacentes; 

o Óculos de Segurança - conforme os riscos da atividade local (PGR) e áreas 

adjacentes; 

o Vestimenta - portar logomarca da empresa e estar conforme os riscos da atividade 

local (PGR) e áreas adjacentes; 

o Crachás - contendo dados do empregador e dados do funcionário devidamente 

atualizados - podendo portar cartão ou autorização funcional no verso constando 

vencimento do ASO (cartão funcional) e equipamentos e máquinas liberados; 

o Capacete - conforme os riscos da atividade local (PGR) e áreas adjacentes; 

o Ter recebido treinamento de integração e Ordem de Serviço (NR01), dando 

conhecimento dos riscos das atividades/função. 

o Ter disponível a ficha individual de controle de entrega dos EPI's devidamente 

assinada pelo colaborador e atualizada mensalmente." 

O acesso ao Canteiro de Obras ou locais da prestação de Serviços para os funcionários de 

prestadores de serviços esporádicos (manutenção, calibração, etc) será autorizado somente 

mediante verificação da vestimenta adequada e prévio aviso aos responsáveis pelo acesso. 

O(s) Prestador(es) de Serviço(s) / Contratadas são responsáveis pela manutenção da segurança no 

local de sua atividade, certificando-se de que todos os seus empregados e seus subcontratados, em 

qualquer nível,  cumpram os regulamentos disciplinares e de segurança em vigor e será 

responsabilizada por danos pessoais e materiais decorrentes de erros, falhas, negligência, imperícia 

ou imprudência no seu cumprimento. 

A guarda e segurança dos veículos, materiais, equipamentos próprios e bens patrimoniais utilizados 

pelo(s) Prestador(es) de Serviço(s), é de exclusiva responsabilidade do(s) Prestador(es) de 

Serviço(s). O município não será responsabilizado por roubos ou danos causados à propriedade 

do(s) Prestador(es) de Serviço(s), de seus empregados, veículos ou suas partes ou a terceiros. Caso 

ocorram casos como estes, o representante do Prestador de serviço deverá realizar um registro e 

notificar o gestor do contrato. Para todos os prestadores de serviço o acesso em horários diferentes 

do horário de expediente do Município de Hortolândia, deverá ser previamente autorizado, junto ao 

gestor do contrato e comunicado pelo mesmo, do contrário o acesso será vetado. 
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 Acesso de veículos 

O acesso de qualquer veículo deve ter previa autorização  do Município, mediante identificação 

prévia do condutor do veículo. 

Exemplo: 

 

 

 É vetado o transporte de pessoas em carrocerias abertas de caminhões ou camionetes, bem como 

o tráfego de veículos destinados ao transporte de passageiros com efetivo acima de sua capacidade. 

Os veículos transportando cargas perigosas ou controladas conforme lei, somente serão autorizados 

nas portarias mediante liberação do Município na portaria. 

Os veículos, máquinas ou equipamentos pesados (caminhão, carreta, ônibus, etc.) ou para 

movimentação de pessoas ou materiais, obrigatoriamente, terão que possuir sinalizador sonoro de 

marcha à ré. 

Os veículos deverão transitar com o farol baixo ou pisca alerta ligado nas dependências dos prédios 

públicos e respeitando os limites de velocidade estabelecidos, sendo a velocidade máxima 20 km 

nas áreas internas. 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO AOS SERVIÇOS 

Documentação Necessária 

Antes da emissão da Ordem de Serviços, a contratada deverá fornecer os documentos abaixo 

listados para prévia análise do Gestor e Fiscal do Contrato. 

Documentação da Empresa Contratada e subcontratada 

 Cartão do CNPJ; 

 Ficha cadastral da Inscrição Municipal na Prefeitura da base do Prestador de Serviço; 

 Ficha cadastral de Inscrição Estadual (no caso de empresas que vendem materiais 
aplicados ao serviço); 

 Estatuto ou Contrato Social e suas alterações ou declaração de Firma Individual; 

 Termo de opção pelo Simples (no caso de empresas de pequeno porte e microempresa); 
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 Guia da Previdência Social; 

 GFIP - Guia de Recolhimento de FGTS e informações a Previdência Social; 

 PGR  - Elaborado sob responsabilidade da empresa; 

 ART - Para de execução dos serviços e para projetos sob responsabilidade da empresa; 

 Indicação formal de Preposto; 

 PCMSO E ASOs  dos funcionários a serem alocados nas obras; 

 Certificados de capacitação e qualificação do pessoal, em conformidade com as NRs - 
normas regulamentadoras do MTE; 

 Certificados de inspeção de eslingas, estropos, correntes e acessórios, quando do uso de 
munck e guindastes; 

 Plano de movimentação e içamento de cargas - plano de rigging, quando do uso de munck e 
guindastes; 

 Modelo de análise preliminar de riscos (apr) e bloqueio de energias perigosas ( loto, libra e 
outros) usado pela empresa; 

 Modelo de autorização ou liberação de trabalho em altura (nr 35) usado pela empresa; 

 Modelo de permissão de entrada e trabalho (pet) e bloqueio de energias perigosas ( loto, 
libra e outros) - NR 33 - usado pela empresa. 

 A empresa deve implementar a NR 4, estabelecendo um SESMT adequado ao seu porte e 
grau de risco, para garantir a segurança e saúde dos trabalhadores. 

 

Nota: Empresas contratadas devem elaborar o seu PGR e PCMSO, com base no reconhecimento 

e/ou avaliação e monitoramento dos riscos presentes no local de trabalho onde a atividade é 

realizada. O PGR e o PCMSO devem apresentar somente as funções que serão desempenhadas 

pela contratada dentro do escopo e objeto contratado. 

 

Documentação dos Funcionários 

 Cópia da ficha de registro de funcionário; 

 Cópia CTPS, parte foto, verso e contrato de trabalho onde consta função atual; 

 ASO (Indicar no ASO os exames complementares que o funcionário realizou e a aptidão 
para a função ou atividade a exercer); 

 Ficha de controle de entrega de EPI; 

 Documentos comprobatórios de qualificação profissional; 

 Documentos comprobatórios de NRs: 01, 06, 07, 10, 11,12,17, 18, 19, 20, 21, 33, 35 e 
outras pertinentes a complexibilidade do contrato/serviço; 

 



 

10 

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 
Palácio dos Migrantes – Paço Municipal “Ângelo Augusto Perugini” 
Rua Projetada 12, nº 100 – Jardim Metropolitan - CEP 13185-185 

Fone: (19) 3965-1400 

Para as funções mencionadas abaixo é necessário a apresentação dos 

seguintes documentos (adicionais). 

Canteiro de Obras / Áreas de vivência  

A empresa deve implementar as diretrizes do item 18.5 da NR 18, garantindo a organização e a 

segurança do canteiro de obras conforme os requisitos estabelecidos. 

Eletricista / ajudante de manutenção elétrica 

 Cópia dos Cursos para atendimento às exigências da NR 10 realizado por centros de 

treinamentos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino, 

 Cópia do certificado de curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino para profissionais 

qualificados e habilitados, 

 Cartão de identificação com o nome e a fotografia, em lugar visível.* vide validade e ASO 

Operador de máquinas e equipamentos de guindar e/ou transportar materiais ou pessoas 

 Cópia dos Cursos para atendimento às exigências da NR 11 realizado por centros de 

treinamentos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino, 

 Cópia C.N.H. – Carteira Nacional de Habilitação, 

 Cartão de identificação com o nome e a fotografia, em lugar visível. O cartão terá validade 

de um ano e para revalidação o empregado deverá passar por exame de saúde completo 

por conta do empregador; * vide validade e ASO 

Operador de máquinas de construção (retroescavadeiras, escavadeiras, carregadeiras, moto 

niveladoras, etc) 

 Cópia dos Cursos para atendimento às exigências da NR 11 realizado por centros de 

treinamentos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino, 

 Cópia C.N.H. – Carteira Nacional de Habilitação, 

 Cartão de identificação com o nome e a fotografia, em lugar visível. O cartão terá validade 

de um ano e para revalidação o empregado deverá passar por exame de saúde completo 

por conta do empregador; * vide validade e ASO 

Trabalhos em espaços confinados 

 Cópia dos Cursos para atendimento às exigências da NR 33 realizado por centros de 

treinamentos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino, 

 Cartão de identificação com o nome e a fotografia, em lugar visível.* vide validade e ASO 
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Trabalhos em altura (local com altura maior ou igual a 2 metros) 

 Cópia dos Cursos para atendimento às exigências da NR 35 realizado por centros de 

treinamentos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino; 

 Cartão de identificação com o nome e a fotografia, em lugar visível.* vide validade e ASO 

 

Trabalhos com Plataforma de Trabalho Aéreo – PTA  

 Plataforma Elevatória Móvel de Trabalho (PEMT) -  nova NR 18 

 Cópia do certificado de curso/treinamento operacional e de segurança com PEMT; 

 Cartão de identificação com o nome e a fotografia, em lugar visível. O cartão receberá um 

“SELO”que terá validade de um ano e para revalidação o empregado deverá passar por 

exame de saúde completo e reciclagem do treinamento. * vide validade e ASO 

  

Trabalhos com inflamáveis e combustíveis 

Trabalhos com inflamáveis e combustíveis ou em áreas que possuem estes produtos: 

 Cópia dos Cursos para atendimento às exigências da NR 20 realizado por centros de 

treinamentos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino; 

 Cartão de identificação com o nome e a fotografia, em lugar visível.* vide validade e ASO
1 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 Realizar a análise preliminar dos riscos de suas atividades. 

 Adotar as medidas de segurança apontadas na análise de riscos de suas atividades. 

 Informar os trabalhadores sobre os riscos das atividades e das medidas de prevenção. 

 Fornecer e exigir o uso de uniformes e equipamentos de proteção individual e que são: 

óculos de segurança, calçado de segurança, protetor auricular, luvas, capacete e outros 

necessários conforme risco ou descrição na Autorização de trabalho, sem os quais não  será 

permitida a entrada ou permanência nas dependências das obras do Município de 

Hortolândia. O cinto de segurança com talabartes em Y é obrigatório sempre que for 

                                                
*
 Validade e ASO: O cartão terá validade de um ano e para a revalidação, o empregado deverá passar por 
exame de saúde completo por conta do empregador, conforme o PCMSO. 
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realizado trabalho a mais de 2 metros de altura e/ou a mais de 1,20 metros de profundidade. 

Substituir os EPI’s danificados ou vencidos. O EPI só poderá ser utilizado com a indicação 

do CA válido e dentro da sua vida útil, estipulada pelo fabricante. 

 Fornecer ferramentas adequadas a cada função, bem como, providenciar equipamentos 

como furadeiras, lixadeiras, etc., necessários à execução da obra ou serviço, incluindo 

aqueles equipamentos necessários para monitoramento, resgate e salvamento, conforme o 

tipo de serviço visando o pleno atendimento das Normas Regulamentadoras.” 

 Armazenar as ferramentas, máquinas e equipamentos em recipientes e locais apropriados, 

bem como mantê-los em perfeitas condições de uso. 

 Guardar, conservar e proteger contra furto ou roubo suas ferramentas, máquinas e 

equipamentos. 

NA OCORRÊNCIA DE ACIDENTES 

As empresas contratadas deverão manter no canteiro de obras um Plano de 

Atendimento Emergencial (PAE), elaborado com base nos riscos identificados no contrato em 

execução. Este plano deve ser continuamente atualizado e estar acessível a todos os trabalhadores 

e envolvidos na obra, garantindo uma resposta rápida e eficaz em caso de incidentes ou 

emergências. Adicionalmente, o plano deve ser incluído nos Diálogos Diários de Segurança (DDS) e 

nas integrações dos funcionários, assegurando que todos estejam cientes das medidas de 

segurança e procedimentos de emergência desde o início de suas atividades. A implementação e a 

manutenção do plano são essenciais para assegurar a segurança e a integridade de todos os 

presentes no local de trabalho. 

Na ocorrência de acidentes com seus funcionários, cabe à contratada as seguintes providências: 

Atendimento de Primeiros Socorros: A contratada deve prestar imediato atendimento de primeiros 

socorros ao funcionário acidentado, com o objetivo de estabilizar a condição de saúde e minimizar 

danos adicionais, conforme o PAE. 

Comunicação e Notificação: A contratada deve comunicar imediatamente o acidente ao órgão 

responsável pela segurança e saúde no trabalho (por exemplo, o SESMT - Serviço Especializado em 

Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho) e notificar o Gestor e Fiscal do Contrato 

sobre o ocorrido. 

Encaminhamento Médico: Caso necessário, a contratada deve providenciar o encaminhamento do 

funcionário acidentado para atendimento médico especializado em uma unidade de saúde 

adequada. 
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Registro do Acidente: É responsabilidade da contratada realizar o registro detalhado do acidente, 

incluindo data, hora, local, circunstâncias e lesões sofridas pelo funcionário, abertura de CAT 

(COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO) no prazo legal de 1 (um) dia. 

Caso o empregador não emita a CAT ou atrase a emissão da CAT, haverá penalidades de acordo 

com o Artigo 336 do Decreto 3.048/99, isto é, multa pecuniária que pode variar entre o salário 

mínimo e o máximo de contribuição. Em caso de reincidência, a multa será elevada em duas vezes. 

Investigação e Análise de Causas: Deve ser realizada uma investigação detalhada para identificar 

as causas do acidente e implementar medidas corretivas para prevenir futuras ocorrências. 

Manutenção de Documentação: A contratada deve manter toda a documentação relacionada ao 

acidente, incluindo registros médicos, relatórios de investigação e comunicações feitas com a 

empresa contratante por período acima de 5 (cinco) anos. 

Cooperação com Autoridades e Seguradoras: Se necessário, a contratada deve cooperar com 

autoridades competentes e companhias de seguros para facilitar a investigação e o processo de 

indenização, conforme previsto em legislação aplicável. 

DEVER DA CONTRATADA - ORGANIZAÇÃO E PROCEDIMENTOS 

 Manter a organização e limpeza do local de trabalho, dispondo os materiais de maneira 

adequada, organizada e seletiva conforme Resolução CONAMA nº 275 de 25 de abril de 

2001. 

 Cumprir todas as normas legais, técnicas e ou ISO-NBR vigentes no país, sobre saúde, 

segurança do trabalho e meio ambiente, respondendo pelos atos praticados por seus 

empregados e subcontratados, decorrentes da não observância das referidas normas. 

 Comunicar imediatamente o Gestor do Contrato sobre qualquer condição que coloque em 

risco a saúde, a segurança das pessoas e/ou o meio ambiente. 

 Informar mudanças que afetem a saúde, a segurança e o meio ambiente em suas 

respectivas atividades. 

 Realizar a gestão e controle rigorosos da respectiva documentação de seus empregados. 

PROIBIÇÃO GERAL 

Algumas ações que são terminantemente proibidas na execução dos contratos firmados com o 

Município de Hortolândia. O desrespeito a essa proibição é considerado uma infração, podendo 

gerar o rompimento do contrato com o(s) Prestador(es)de Serviço(s) sem qualquer ônus ao 

Município que, contudo poderá, por mera liberalidade, optar por prosseguir com o contrato, 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109253/regulamento-da-previdencia-social-decreto-3048-99
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advertindo o Prestador de Serviço, mas, em qualquer um dos casos, sem prejuízo de seu direito de 

ressarcimento de eventuais perdas e danos. 

 Proibido portar ou consumir substâncias intoxicantes ou bebidas alcoólicas no interior dos 

prédios públicos e canteiros de obras ou adentrar  a planta sob efeito destas; 

 Proibido a ocorrência de insultos, brigas ou desordens; 

 Proibido trajar camiseta sem mangas ou bermudas, calçados abertos, tênis, sandálias; 

 É proibido o uso de adornos como anéis, correntes, pulseiras, relógios, brincos, piercings e 

qualquer outro acessório que possa comprometer a segurança durante o trabalho. 

 Proibido o acesso de veículos sem autorização prévia; 

 Proibido executar trabalho sem o uso dos EPIS corretos para a atividade que se destina; 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

Para aferição dos serviços executados, a contratada deverá apresentar juntamente com a planilha 

de medição e relatório fotográfico, os documentos a seguir:   

Referente a Execução da Obra. 

 Declaração de Segurança do Trabalho - indicando o responsável pela segurança no local 

da obra; 

 Documentos comprovando registro em carteira de trabalho dos empregados 

envolvidos na execução dos serviços contratados no período medido; 

 Cópia da folha de pagamento de salário dos empregados (nela devendo conter a 

individualização de todos os pagamentos que estiverem sendo efetuados, 

especialmente horas extras, intervalo destinado à refeição e descanso, adicional de 

insalubridade, adicional noturno, adicional de periculosidade), no período medido; 

 Comprovante de controle de entrega de EPI's; 

 Indicação do sindicato dos empregados envolvidos nos serviços e a data-base da categoria; 

 Documento atestando o cumprimento da convenção coletiva de trabalho; 

 Cópia dos Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho (TCRT) devidamente homologados 

pelo sindicato da categoria dos empregados demitidos durante a execução dos serviços 

contratados (anualmente na data da Convenção); 

 Documento comprovando o cumprimento das Normas Regulamentadoras (NR's); 
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 Relação atualizada dos empregados vinculados à execução do contrato no período medido; 

 Cópia dos cartões de ponto no período medido; 

 Diário de obra devidamente assinado. 

 Relatório de participação dos empregados nos DDS - diálogo diário de segurança e meio 

ambiente. 

 Relatório de inspeção de segurança, pelo menos mensal, bem como realizar e fornecer 

Relatório Mensal de Segurança, informando o cumprimento das normas e procedimentos, 

incluindo:  

o Assuntos de DDS; treinamentos e capacitações; atendimento do cronograma do 

PCMSO e do Plano de Ação do PGR; 

o Inspeções e notificações de segurança, por ocasião de descumprimento de normas 

e procedimentos, por parte de empregados próprios ou subcontratados (quando 

houver); 

o Regularidade das áreas de vivencia e alojamento, quando for o caso. Inclusive de 

alojamento fora da obra (externo). 

 

Referente a situação Fiscal da Contratada: 

 Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa de débitos relativos às contribuições 

previdenciárias e as de terceiros - INSS; 

 Certificado de regularidade do FGTS; 

 Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

 FGTS: a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos emitido pela Conectividade Social 

(GFIP); b) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 

o recolhimento for efetuado pela Internet; c) Cópia da Relação dos Trabalhadores 

Constantes do Arquivo SEFIP (RE); d) Cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET). 

 INSS: a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP); 

b) Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência; c) Cópia da Guia da Previdência 

Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela 
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Internet; d) Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE); e) 

Cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET). 

Obs: A empresa contratada deve providenciar e entregar todos os documentos acima mencionados 

para dar início ao processo de aferição das medições da obra pública.A regularidade no 

recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo-se as 

obrigações previstas no art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Ressaltamos a importância de acertar previamente a forma de envio dos documentos com o 

fiscal do contrato. 

 

Observações 

Caso algum dos documentos listados não se aplique à situação específica da contratação ou não 

seja passível de apresentação devido a circunstâncias particulares, a empresa contratada deverá 

providenciar uma declaração formal informando o motivo pelo qual o documento não está sendo 

apresentado. Esta declaração deve ser clara, detalhada e acompanhar a entrega dos demais 

documentos solicitados. 

A apresentação desta declaração é fundamental para o processo de aferição das medições da obra 

pública, garantindo transparência e clareza quanto à ausência de documentos específicos e as 

razões subjacentes a essa omissão. 

A Autorização para Emissão da Nota Fiscal será enviada por e-mail após a validação realizada 

pelo fiscal do contrato, que atestará o envio dos documentos e a conformidade do serviço 

prestado com o estipulado no contrato. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 Conforme cláusula contratual, será permitida a subcontratação de até 30% (trinta por cento) 

dos serviços contratados, exceto os serviços indicados como parcelas de maior relevância e 

valor significativo para a comprovação da qualificação técnica, desde que precedida de 

autorização expressa e escrita do gestor e do fiscal do contrato, com relação aos 

serviços que poderão ser subcontratados, sendo que a subcontratação se dará sem 

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais DA CONTRATADA.  

 A subcontratada deverá atender às mesmas exigências de habilitação jurídica, 

fiscal e qualificação técnica exigidas da CONTRATADA referente à parcela do 

objeto que ser-lhe-á repassada sendo a CONTRATADA a única e exclusiva 

responsável pela execução dos serviços.  
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 A CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com as empresas 

subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza técnica, 

administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados 

será mantido exclusivamente com a CONTRATADA. 

MANIFESTAÇÃO DE CIÊNCIA E ANUÊNCIA AO MANUAL E 

COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO 

Ciente do manual fornecido pela contratante, Município de Hortolândia, expresso anuência a todo o 

conteúdo nele tratado. 

Declaramos, de forma inequívoca, nosso entendimento sobre as diretrizes, normas, procedimentos e 

demais informações contidas no referido manual. Reconhecemos a importância desses documentos 

como guia para o adequado cumprimento das obrigações assumidas neste contrato. 

Além disso, comprometemo-nos a cumprir rigorosamente com todas as disposições estabelecidas no 

manual, zelando pela sua aplicação eficaz em todas as etapas do projeto. Estamos cientes da 

responsabilidade que recai sobre nós e estamos empenhados em agir de acordo com os mais altos 

padrões de qualidade, segurança e ética. 

 

Hortolândia, _______ de________________ de ________  ; 

 

Contratada:________________________________ CNPJ: _____________________________. 

Contrato: ______________________________________; 

 

Representantes da contratada: 

 

Nome: ____________________________ Cargo: ____________________________ 

 

Nome: ____________________________ Cargo: ____________________________ 

 

Nome: ____________________________ Cargo: ____________________________ 

 

Nome: ____________________________ Cargo: ____________________________ 
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DECRETO Nº 5.607, DE 31 DE MARÇO DE 2025

Define diretrizes quanto ao cumprimento
obrigatório das normas técnicas para
servidores e empregados municipais,
empregados de empresas contratadas e
prestadores de serviço da municipalidade
de Hortolândia.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES, Prefeito do Município de Hortolândia,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

D E C R E T A

Art. 1° Todo servidor municipal ou empregado municipal, os
empregados e equiparados a estes de empresas contratadas pela Prefeitura de
Hortolândia e prestadores de serviço da Municipalidade de Hortolândia, pessoas
físicas ou jurídicas subcontratadas, na execução de serviços em prédios e demais
endereços públicos, devem cumprir as orientações de segurança pertinentes à
execução de seu trabalho, previstas nas normas técnicas.

§ 1º Os empregados e equiparados a estes de empresas contratadas
pela Prefeitura de Hortolândia e prestadores de serviço da Municipalidade de
Hortolândia, ficam sujeitos às orientações de segurança emanadas pelo
responsável técnico da empresa pelo qual foi contratado.

§ 2º Os servidores municipais ou empregados municipais ficam
sujeitos às orientações de segurança emanadas pelos profissionais de Segurança
e Medicina do Trabalho lotados na Divisão de Saúde Ocupacional, da Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal.

Art. 2º Para a execução de contrato de obras ou serviços, as
empresas contratadas pela Municipalidade estão condicionadas a respeitarem as
Normas de Segurança e Medicina do Trabalho de acordo com o tipo de serviço a
ser executado e a seguirem as orientações do manual de boas vindas e obrigações
para prestadores de serviço (terceiros) e seus anexos.

§ 1º As empresas contratadas pelo Município são responsáveis pela
manutenção da segurança no local de sua atividade, certificando-se de que todos
os seus empregados e seus subcontratados, em qualquer nível, cumpram os
regulamentos disciplinares e de segurança.

§ 2º As empresas contratadas pelo Município ficam responsáveis por
manter atualizados os documentos e programas de segurança exigidos pela
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legislação vigente, tais como Programa de Gerenciamento de Riscos, LTCAT,
PCMSO, cópia da ficha funcional dos funcionários/funções, ASO constando apto
para a função a ser exercida e cópias dos certificados dos cursos exigidos por Lei,
tais como NR-35, NR-33, NR-10, dentre outros que se fizerem necessários.

§ 3º A empresa contratada deverá cumprir a obrigatoriedade de
constituição e manutenção de Serviços Especializados em Segurança e Medicina
do Trabalho - SESMT, nos moldes das normas técnicas, independente do local fixo
de trabalho e de duração do contrato, sendo estes profissionais os responsáveis
primários pela saúde e integridade física dos funcionários da empresa contratada.
A lista e a qualificação desses profissionais especializados, bem como o número
de registro no órgão competente, deverão ser apresentadas ao Contratante sempre
que solicitado.

§ 4º No caso de a empresa contratada utilizar mão de obra
subcontratada, a contratada direta é obrigada a exigir de sua terceirizada que
cumpra o disposto no caput e nos parágrafos deste artigo.

Art. 3º As empresas contratadas pelo Município de Hortolândia para
realização de obras ou de prestação de serviços em prédios públicos, deverão
também cumprir as seguintes medidas de segurança:

I – realizar vistorias técnicas periódicas em obras e serviços a fim de
verificar o cumprimento da legislação pertinente à segurança do trabalho, conforme
a demanda e o grau de risco proveniente desses serviços;

II – corrigir as irregularidades identificadas pelos profissionais de
segurança do trabalho com a maior brevidade possível, sob pena de interdição em
caso de não atendimento ou de reincidência;

III – especificar e obrigar o uso adequado de EPI por todos os
trabalhadores em função de risco específico da atividade executada;

IV – permitir a execução de trabalhos somente por profissional técnico
qualificado e autorizado para a atividade que irá desempenhar;

V – proibir a entrada de pessoas portando bebidas alcoólicas ou
drogas ilícitas, em estado de embriaguez ou exalando odor alcoólico nos locais
onde estão sendo realizadas as obras ou serviços;

VI – todo equipamento rotativo utilizado em obras, tais como maquita,
poli corte, esmeril, lixadeira, serra circular, furadeira, etc., deverá possuir a sua
respectiva proteção, sendo proibido adulterar/modificar qualquer dispositivo de
segurança;
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Art. 4º Em caso de constatação, pela contratante, de qualquer
irregularidade relacionada às condições de trabalho que possam comprometer a
saúde ou a integridade física de qualquer servidor, empregado, subcontratado ou
terceiros, o serviço em execução poderá ser paralisado, bem como será emitida
uma Notificação de Irregularidade, contendo o ocorrido e as providências cabíveis,
com encaminhamento de duas vias, sendo uma para a empresa contratada e outra
para a Secretaria responsável pelo contrato de prestação de serviço.

Parágrafo único. Na hipótese de averiguação, pela contratante, de
situação de risco grave e iminente, a contratante possui autonomia para embargar
a obra e interditar o serviço, máquina, equipamento ou local, sendo emitida uma
declaração de embargo ou interdição, contendo o ocorrido e as providências
cabíveis para liberação, com encaminhamento de duas vias, sendo uma para a
empresa contratada e a outra para a Secretaria responsável pelo contrato de
prestação de serviço.

Art. 5º Na execução de trabalhos em altura, em alta tensão, incluindo
valas, em espaço confinado, com presença de explosivos e inflamáveis, construção
civil pesada ou outras circunstâncias condicionadas a situações especiais de
trabalho, a empresa prestadora de serviço deverá cumprir criteriosamente as
exigências das normas técnicas, bem como eliminar ou controlar os novos riscos
advindos do desenvolvimento das atividades, ainda que não previstos inicialmente.

Art. 6º Em caso de acidente grave ou fatal sofrido por servidor público,
empregado público, funcionário contratado ou terceiro, o fato deve ser comunicado
à contratante para que sejam adotadas as providências cabíveis, sob pena de
sofrer as sanções previstas na lei, além da obrigatória emissão da CAT nos termos
e prazo legal, independentemente da gravidade do acidente de trabalho ocorrido
ou o surgimento de doença ocupacional.

Parágrafo único. A obra ou serviço em que ocorra acidente fatal
deverá ser paralisado de imediato, bem como deve ser comunicado o ocorrido às
autoridades competentes e ao Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 7º A fiscalização, as recomendações e as exigências da
contratante, nos termos deste Decreto, não eximem as empresas contratadas ou
subcontratadas e os prestadores de serviços de sua responsabilidade primária civil
ou criminal, em caso de acidentes, erros, falhas, negligência, imprudência,
imperícia ou de descumprimento de normas legais.

Art. 8º A empresa ou sua subcontratada ficará sujeita às sanções
cabíveis previstas pelo não cumprimento deste Decreto.
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Art. 9º As minutas de editais e de contratos de obras e prestação de
serviços devem observar e incorporar as disposições contidas neste Decreto.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste Decreto aos convênios e
outros instrumentos congêneres celebrados pelo Município, os quais estarão
sujeitos à fiscalização dos órgãos municipais.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Hortolândia, 31 de março de 2025.

IEDA MANZANO DE OLIVEIRA
Secretária de Administração e Gestão de Pessoal

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefeito Municipal
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ANEXO V 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

CONTRATADO: «CONTRATADA» 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): «CRT» 

OBJETO: ________________________________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a)  O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo tribunal de contas do 

estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)  Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c)  Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d)  As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “cadastro corporativo tcesp – cadtcesp”, nos termos 

previstos no artigo 2º das instruções nº01/2020, conforme “declaração(ões) de atualização 

cadastral” anexa (s); 

e)  É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por notificados para: 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
https://doe.tce.sp.gov.br/
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a)  O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________________ 
 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: __________________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: «Nome_Secretárioa» 
Cargo: __________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: «Nome_Secretárioa» 

Cargo: __________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

Pela contratada: 
Nome: «NOME_RESP_LEGAL» 

Cargo: «CARGO_RESP_LEGAL» 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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CPF: «CPF» 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: «Nome_Secretárioa» 

Cargo: __________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: __________________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: __________________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________________

  

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação específica. 

 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/



